
CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

Estado do Paraná

PROCESSO ADMINISTRATIVO - DG Nº 9/2019

Aos 06 de Março de 2019, na cidade de Londrina, autuo a
documentação juntada na Fase 1 - Cotação, para contratação do
seguinte objeto: Contratação de empresa autorizada para prestação de
Serviço Telefônico Fixo.

A U T U A Ç Ã O

Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Julia Saragoca Santos
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

ESTADO DO PARANÁ

C.I.nº 33/2019 - DAP

Londrina, 26 de fevereiro de 2019.

DE:      Departamento de Administração Predial

PARA:     Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Prezado Gerente,

Encaminhamos Termo de Referência para contratação de empresa autorizada

para prestação de Serviço Telefônico.

Londrina, 26 de fevereiro de 2019.

Virginia Barboza Reis de Oliveira

Departamento de Administração Predial

Bruna Fernandes Lonni Hipólito

Departamento de Administração Predial
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1 SEÇÃO I – DO OBJETO

2 O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa autorizada para
prestação  de Serviço  Telefônico Fixo Comutado (STFC),  com serviço  de Discagem
Direta a Ramal (DDR), nas modalidades fixo - fixo, fixo - móvel e móvel - móvel a ser
executado de forma contínua.

SEÇÃO II – DA JUSTIFICATIVA

3 A contratação  é  necessária  para  viabilizar  as  atividades  institucionais  da  Câmara
Municipal de Londrina.

SEÇÃO III – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

4 O serviço deverá ser executado conforme especificação abaixo:

Item Especificação

1 Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC),  modalidades  LOCAL e LONGA
DISTÂNCIA (LDN) para todo o país,  fixo-fixo e fixo-móvel com chamadas
originadas  em  um  único  endereço  no  Município  de  Londrina  (PR)  e
fornecimento em comodato de 1 link E1 instalado no PABX da Contratante,
tecnologias R2 e SIP, para 200 linhas/ramais digitais e analógicas, 30 canais,
possibilitando no mínimo 30 chamadas simultâneas.

3 Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), modalidade LOCAL, móvel-móvel
com chamadas originadas  em um único endereço no Município de Londrina
(PR)  e  fornecimento  em  comodato  de  1  link  E1  instalado  no  PABX  da
Contratante, tecnologias R2 e SIP, para 200 linhas/ramais digitais e analógicas,
30 canais, possibilitando no mínimo 30 chamadas simultâneas.

5 A programação da central  de telefônica  ficará  a cargo da Contratada,  nos  seguintes
moldes:

5.1 Chamadas locais e interurbanas para telefones fixos serão vinculadas à modalidade
fixa.

5.2 Chamadas locais para telefones celulares serão vinculadas à modalidade móvel.
5.3 Chamadas interurbanas para telefones celulares serão vinculadas à modalidade fixa,

em razão da economicidade.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

ESTADO DO PARANÁ

6 O perfil de tráfego que permite a fixação de tarifas é o seguinte, com uma estimativa
anual:

Tipo de chamada Minutos tarifados

Longa Distância Nacional
(LDN)

900

Local 11.000

Celular 4.500

7 O perfil  de tráfego não representa compromisso futuro de qualquer  natureza,  sendo
facultativo à contratante a redução do consumo estimado sem reajuste de tarifas  ou
diminuição ou eliminação de descontos concedidos.

8 As ligações entre os ramais da contrante deverão ser gratuitas.

9 É facultado à licitante vistoriar os equipamentos e instalações do PABX para apresentar
a proposta.

10 A proposta da licitante deverá contemplar os tipos de chamadas separadamente, com os
valores respectivos, sendo que o TOTAL anual será o critério final de classificação das
propostas.

11 Tendo em vista  o plano de tráfego informado,  a licitante poderá oferecer descontos
sobre  o  valor  das  tarifas  e  preços  dos  serviços  telefônicos  compreendidos  em sua
proposta,  sendo  que,  caso  faça  alguma  oferta  de  tal  natureza,  deverá  registrar  na
respectiva proposta de preços.

12 Será admitido percentual de desconto igual a zero.

13 Durante  todo  o  período  de  vigência  do  contrato,  é  obrigatória  a  manutenção  dos
descontos originalmente concedidos.

14 As tarifas do STFC, tanto na modalidade local, quanto na LDN serão reajustadas na
forma e data-base estabelecidas pela ANATEL.

15 Na  hipótese  da  ANATEL determinar  a  redução  de  tarifas,  de  maneira  análoga,  a
contratada  deverá  repassar  à  contratante,  a  partir  da  mesma  data-base,  as  tarifas
reduzidas.

16 Os reajustes de tarifas deverão ser comunicados à contratante, por meio de documento
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

ESTADO DO PARANÁ

oficial expedido pela contratada.

17 A  contratada  poderá  apresentar  planos  alternativos  desde  que  homologados  pela
ANATEL.

SEÇÃO IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18 A Contratada obriga-se a:

18.1 Prestar os serviços objeto da presente contratação, conforme estabelecido neste Termo
de Referência, obedecendo a regulamentação aplicável pela ANATEL.

18.2 Iniciar a prestação dos serviços no prazo máximo de 3 dias úteis, contados do envio da
Nota de Empenho ao e-mail do responsável pela contratada.

18.3 Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários aos serviços.

18.4 Oferecer gratuitamente o serviço de conta detalhada.

18.5 Garantir o sigilo e a inviolabilidade das conversações realizadas por meio dos serviços
desta contratação.

18.6 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, prestando-os sem interrupção, 24
horas por dia, 7 dias por semana, durante todo o período de vigência contratual.

18.7 Atender prontamente às solicitações da contratante, corrigindo, no prazo máximo de 6
horas, após ser notificada, qualquer tipo de ocorrência que cause a interrupção total ou
parcial  na  prestação  dos  serviços  ou  degradação  na  qualidade  da  comunicação  que
impeça sua utilização.

18.8 Disponibilizar, sem ônus para a contratante, Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC),
24  horas  por  dia,  7  dias  por  semana,  durante  a  vigência  do  contrato,  por  meio  de
chamada telefônica, para o registro de suporte técnico e esclarecimentos.

18.9 Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto, não podendo
transferir  a  outras  empresas  a  responsabilidade  por problemas de  funcionamento do
serviço. 

18.10 Repassar á Contratante, durante a vigência do contrato, todas as vantagens e descontos
nas  tarifas  por  ela  oferecidos  no  mercado  para  o  plano  de  serviços  utilizado  como
referência  em  sua  proposta,  sempre  que  esses  forem  mais  vantajosos  do  que  os
constantes no instrumento contratual.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

ESTADO DO PARANÁ

18.11 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

SEÇÃO V – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19 A Câmara Municipal de Londrina obriga-se a:

19.1 Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento das  obrigações  da contratada,  por  meio de
servidor especialmente designado.

19.2 Verificar que durante toda a vigência do contrato seja mantida a compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
nesta contratação.

19.3 Caberá  exclusivamente  ao  fiscal  orientar  quanto  à  execução  do  objeto  contratado,
quanto  aos  critérios  técnicos  e  prioridade,  qualidade  e  condições  da  realização  da
contratação.

SEÇÃO VI –  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

20 O pagamento do objeto será feito à empresa contratada em até 5(cinco) dias úteis, após
aceite final na nota fiscal.

21 O pagamento somente será efetuado após o recebimento e conferência,  por servidor
lotado no Departamento de Administração Predial da Câmara Municipal de Londrina,
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela contratada.

22 O recebimento  definitivo  fica  condicionado  à  verificação  da  conformidade  da  Nota
Fiscal/Fatura  apresentada  pela  contratada  e  do  regular  cumprimento  das  obrigações
assumidas.

23 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

24 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

25 Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

ESTADO DO PARANÁ

26 A contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

27 A  contratante  poderá  motivadamente  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive
retendo  o  pagamento,  como forma  de  prevenir  a  ocorrência  de  dano  de  difícil  ou
impossível reparação.

SEÇÃO VII – DAS SANÇÕES E PENALIDADES

28 Se a Contratada descumprir quaisquer das cláusulas ou condições previstas no Termo de
Referência  ficará  sujeita  às  penalidades  dos  Arts.  86  e  87  da  Lei  8.666/1993,
observando-se o direito ao contraditório e à ampla defesa.

29 Nos termos do Art. 87 da Lei 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do contrato, a
contratada, garantida a defesa prévia, ficará sujeita às seguintes sanções: 

29.1Multa Moratória de até 20% (dez por cento) do valor da Nota de Empenho pelo não
cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência.

29.2Compensatória de  30% (trinta  por  cento)  do  valor  da  Nota  de  Empenho,  pela
injustificada inexecução do cumprimento deste Termo de Referência.

29.3Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Câmara Municipal de Londrina por até 2 (dois) anos. 

29.4Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em
geral,  enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea
anterior.

SEÇÃO VIII – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

30 A fiscal será a servidora Bruna Fernandes Lonni Hipólito, lotada no Departamento de
Administração Predial.

Londrina, 26 de fevereiro de 2019.

    Virginia Barboza Reis de Oliveira         Bruna Fernandes Lonni Hipólito
Departamento de Administração Predial                Departamento de Administração Predial
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Assinado eletronicamente por:
-Bruna Fernandes Lonni Hipolito,Técnico Legislativo	 em 07-03-2019 às 16:23:12
-Virginia Barboza Reis de Oliveira,Técnico Legislativo	 em 08-03-2019 às 07:34:41
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

DESPACHO – AUTORIZAÇÃO PRÉVIA

Processo Administrativo - DG nº. 09/2019

Objeto: Contratação de empresa autorizada para prestação de Serviço Telefônico Fixo. 

Autorizo a abertura do procedimento de contratação do objeto em epígrafe,

conforme Termo de Referência juntado aos autos.

Londrina, 07 de março de 2019.

Mark Almeida

Diretor-Geral
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Assinado eletronicamente por:
-Mark Sandro Sorprezo de Almeida,Diretor Geral	 em 11-03-2019 às 12:52:42
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Assunto: Cotação - Serviço Telefônico - Câmara Municipal de Londrina

De: Júlia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Data: 08/03/2019 13:48

Para: aparecido.andrade@sercomtel.net.br

Prezado, boa tarde!

A Câmara Municipal de Londrina pretende contratar empresa especializada para a

prestação de Serviço Telefônico, conforme condições constantes no Termo de
Referência anexo.

Solicito, portanto, orçamento com base nas informações anexas.

Qualquer dúvida, fico à disposição.

Favor acusar recebimento deste e-mail.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1273

Anexos:

Termo_Referencia.pdf 159KB

Cotação	-	Serviço	Telefônico	-	Câmara	Municipal	de	Londrina 	

1	of	1 15/03/2019	13:43
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Assunto: Cotação - Serviço Telefônico - Câmara Municipal de Londrina

De: Júlia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Data: 14/03/2019 17:41

Para: des.natarios-nao-revelados: ;

BCC: patricia.sousa@oi.net.br, anna.nossa@oi.net.br, luis.borro@telefonica.com,

kmacedo@embratel.com.br

Prezado, boa tarde!

A Câmara Municipal de Londrina/PR pretende contratar empresa especializada para a

prestação de Serviço Telefônico, conforme condições constantes no Termo de
Referência anexo.

Caso tenham interesse, favor nos enviar orçamento com base nas informações anexas.

Qualquer dúvida, fico à disposição.

Favor acusar recebimento deste e-mail.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1273

Anexos:

Termo_Referencia.pdf 159KB

Cotação	-	Serviço	Telefônico	-	Câmara	Municipal	de	Londrina 	

1	of	1 15/03/2019	13:44
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Assunto: Cotação - Serviço Telefônico - Câmara Municipal de Londrina

De: Júlia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Data: 14/03/2019 17:51

CC: debora.cardoso@netservicos.com.br

Prezado, boa tarde!

A Câmara Municipal de Londrina/PR pretende contratar empresa especializada para a

prestação de Serviço Telefônico, conforme condições constantes no Termo de
Referência anexo.

Caso tenham interesse, favor nos enviar orçamento com base nas informações anexas.

Qualquer dúvida, fico à disposição.

Favor acusar recebimento deste e-mail.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1273

Anexos:

Termo_Referencia.pdf 159KB

Cotação	-	Serviço	Telefônico	-	Câmara	Municipal	de	Londrina 	

1	of	1 15/03/2019	13:44
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Assunto: CM de LONDRINA - Orçamento

De: IRINEU ZARAMELA <izara@embratel.com.br>

Data: 28/03/2019 13:15

Para: "'mauriciocalgaro.o@cml.pr.gov.br'" <mauriciocalgaro.o@cml.pr.gov.br>

Mauricio, boa tarde.

Conforme conversamos, agradeço nos convocar para este pleito, porém não estaremos apresentando cotação em

função do modelo solicitado.

Explicando :

A Claro S/a , incorporadora da NET e da EMBRATEL presta este :po de serviço , porem na modalidade de

virtualização, o que isso significa!

1) Não existe mais a necessidade de equipamento PABX, este serviço hoje e prestado em nuvem;

2) Não existe mais a necessidade de contrato de manutenção do PABX, evidentemente se es:ver em nuvem

esta responsabilidade passa a ser da operadora;

3) Não existe mais a necessidade de o cliente comprar os aparelhos, os aparelhos IP são fornecidos ao

cliente em comodato;

4) Tudo serviço passa a ser prestado na plataforma IP;

5) Não existe mais conta telefonia, nesta modalidade de prestação de serviço as ligações passam a ser

ilimitadas seja para fixo ou móvel local, seja para fixo o móvel DDD;

6) A cobrança passa a ser feita por ramal habilitado, isso facilita inclusive a gestão interna, o custo para a ser

fixo.

Basicamente seria isso neste primeiro momento, obviamente existem questões técnicas que precisam ser

detalhadas, caso a CML esteja disposta a avaliar este novo conceito de serviços estamos a disposição, basta

agendarmos um horário.

Mauricio, por favor acuse recebimento.

Sds,
_________________________________________________________________________

IRINEU ZARAMELA

EMBRATEL CLARO EMPRESAS
Diretoria de Vendas Regional PR.MS.SC
T.: +55 41 2106-9264
     +55 41 98837-2977 
izara@embratel.com.br 

América Móvil Brasil
net.com.br | claro.com.br | embratel.com.br

De: KELLY MACEDO DE MENDONCA KMACEDO

Enviada em: quinta-feira, 28 de março de 2019 11:54

Para: Maurício Calgaro.o <mauriciocalgaro.o@cml.pr.gov.br>

Cc: IRINEU ZARAMELA <izara@embratel.com.br>

Assunto: RES: Orçamento

Mauricio, bom dia!

Segue em cópia seu gerente de contas que irá auxiliar na sua demanda, IRINEU ZARAMELA  Telefone: +55 41

CM	de	LONDRINA	-	Orçamento 	

1	of	2 28/03/2019	14:20
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KELLY MACEDO

Gerente de Contas Empresarial – Remoto | Diretoria VEM-35

T.: 55 11 2121-3498

kmacedo@embratel.com.br

Claro Brasil

net.com.br | claro.com.br | embratel.com.br

2106-9264

Qualquer dúvida, estou à disposição!

De:

Maurício Calgaro.o [mailto:mauriciocalgaro.o@cml.pr.gov.br]

Enviada em: quarta-feira, 27 de março de 2019 18:16

Para: anna.nossa@oi.net.br; KELLY MACEDO DE MENDONCA KMACEDO <KMACEDO@embratel.com.br>

Assunto: Orçamento

Prezado, boa tarde.

Precisamos de um orçamento de telefonia.

As informações estão no arquivo em anexo.

Favor confirmar o recebimento.

Atenciosamente.

-- 

Mauricio Calgarotto - Técnico Legislativo

Câmara Municipal de Londrina

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Tel.: 3374 1305

AVISO DE CONFIDENCIALIDADE
Esta mensagem e seus anexos são de uso exclusivo de pessoas e entidades autorizadas pela
Embratel e podem conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. É proibido revelar, alterar,
copiar, divulgar ou se beneficiar, direta ou indiretamente, destas informações sem a autorização de
seus autores. Se você recebeu este e-mail por engano, por favor, informe o remetente e apague a
mensagem imediatamente. A Embratel se reserva o direito de pleitear ressarcimento pelos prejuízos
decorrentes do uso indevido das informações e de requerer a aplicação das penalidades cabíveis.

Anexos:

Termo_Referencia.pdf 159KB

CM	de	LONDRINA	-	Orçamento 	
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À Câmara Municipal de Londrina 

 

De: Jaqueline Calmon 

E-mail: jaqueline.calmon@oi.net.br 

Contato: 

(71) 98553-3259 

ORÇAMENTO DDR 
 

 

Especificação Und Qtde 
Valor 

Unitário 

SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA NA MODALIDADE 
DIGITRONCO DE 30 CANAIS E 200 RAMAIS, COM LIGAÇÕES 
ILIMITADAS PARA FIXO LOCAL E FIXO LDN (UTILIZANDO O 
CSP 014) + 5.000 min VCx.  

 
Mês 

 
1 

 
R$1.499,00 

 
Minuto Exc Fixo-Fixo Local 

 
Min 

 
- 

R$ 0,000 

 
Minuto Exc. Fixo-Fixo LDN 

 
Min 

 
- 

R$ 0,000 

 
Minuto Fixo Movel (VC1) 

 
Min 

 
- 

R$ 0,44543 

 
Minuto Fixo-Móvel (VC2/VC3) 

 
Min 

 
- 

R$ 0,44543 

 

 

 

Especificação Und Qtde 
Valor 

Unitário 

SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA NA MODALIDADE 
DIGITRONCO DE 30 CANAIS E 200 RAMAIS, COM LIGAÇÕES 
ILIMITADAS PARA FIXO LOCAL E FIXO LDN (UTILIZANDO O 
CSP 014) + 8.000 min VCx.  

 
Mês 

 
1 

 
R$2.299,00 

 
Minuto Exc Fixo-Fixo Local 

 
Min 

 
- 

R$ 0,000 

 
Minuto Exc. Fixo-Fixo LDN 

 
Min 

 
- 

R$ 0,000 

 
Minuto Fixo Movel (VC1) 

 
Min 

 
- 

R$ 0,44543 

 
Minuto Fixo-Móvel (VC2/VC3) 

 
Min 

 
- 

R$ 0,44543 

  

 Taxa de Instalação: R$ 699,00 
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Assunto: RES: RES: ENC: Cotação - Serviço Telefônico - Câmara Municipal de Londrina

De: Jaqueline Silva Calmon <jaqueline.calmon@oi.net.br>

Data: 03/04/2019 15:39

Para: Júlia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Boa tarde, Júlia.

Conforme conversamos, nossos E1’s oferecem 30 canais. Para ampliação dos mesmos, faz-se necessário a

contratação de dois circuitos para atendê-los.

Atenciosamente,

Jaqueline Calmon

Gerente de Negócios Médias Governo

Diretoria Clientes Empresariais

Oi Fixo (71) 3131-2082

Oi Móvel (71) 98553-3259

jaqueline.calmon@oi.net.br

De: Júlia Saragoça Santos [mailto:juliasantos@cml.pr.gov.br]

Enviada em: terça-feira, 2 de abril de 2019 18:53

Para: Jaqueline Silva Calmon <jaqueline.calmon@oi.net.br>

Assunto: Re: RES: ENC: Cotação - Serviço Telefônico - Câmara Municipal de Londrina

Jaqueline, boa tarde

Conforme contato telefônico, a Câmara Municipal de Londrina precisa de 30 canais para

telefonia fixa e outros 30 canais para telefonia móvel, conforme constou no Termo de

Referência que te enviei.

No entanto, o orçamento que você me passou contempla 30 canais para ambos e, por essa

razão, preciso que você inclua mais 30 canais.

Fico no aguardo.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1273

Em 01/04/2019 17:30, Júlia Saragoça Santos escreveu:

Jaqueline, boa tarde.

Estou com algumas dúvidas sobre o seu orçamento. Tentei contato telefônico, mas

não obtive sucesso.

Inicialmente, gostaria de saber se nesse seu orçamento foi incluído o serviço de

RES:	RES:	ENC:	Cotação	-	Serviço	Telefônico	-	Câmara	Municipal	de... 	

1	of	4 03/04/2019	15:53
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telefonia móvel-móvel, conforme Termo de Referência que te enviei.

Fico no aguardo.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1273

Em 18/03/2019 10:07, Jaqueline Silva Calmon escreveu:

Prezada Juliana, bom dia.

Segue, em anexo, orçamento de link E1.

Atenciosamente,

Jaqueline Calmon

Gerente de Negócios Médias Governo

Diretoria Clientes Empresariais

Oi Fixo (71) 3131-2082

Oi Móvel (71) 98553-3259

jaqueline.calmon@oi.net.br

De: Júlia Saragoça Santos [mailto:juliasantos@cml.pr.gov.br]

Enviada em: sexta-feira, 15 de março de 2019 17:57

Para: Anna Karine Da Silva Nossa <anna.nossa@oi.net.br>; Jaqueline Silva Calmon

<jaqueline.calmon@oi.net.br>

Assunto: Re: ENC: Cotação - Serviço Telefônico - Câmara Municipal de Londrina

Anna e Jaqueline, boa tarde.

Peço, por gentileza, que o orçamento seja enviado com cópia também

para o email licitacao@cml.pr.gov.br.

Obrigada.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1273

Em 15/03/2019 09:15, Anna Karine Da Silva Nossa escreveu:

Jaque,

RES:	RES:	ENC:	Cotação	-	Serviço	Telefônico	-	Câmara	Municipal	de... 	
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Favor seguir com essa demanda.

Anna Karine Nossa

Supervisor de Negocios Médias Governo

Diretoria Clientes Empresariais

(71) 3131-2175

(71) 98804-2734

anna.nossa@oi.net.br

A marca acima está legalmente protegida.

Antes de imprimir, lembre-se do seu compromisso com o meio ambiente.

“ Oi, tenho uma novidade para você....

Agora você poderá baixar as suas contas de telefonia fixa/móvel

diretamente  no  portal Oi Contas B2B, sem precisar se preocupar

com atraso na entrega das faturas ou extravio. Você terá acesso as

suas faturas online e o cadastramento neste portal é gratuito e se

Lver interesse, fala comigo! Ao aderir a ferramenta sua empresa

deixará de receber as faturas via correios, podendo visualiza-las e

imprimi-las através do próprio Portal.”

De: Júlia Saragoça Santos [mailto:juliasantos@cml.pr.gov.br]

Enviada em: quinta-feira, 14 de março de 2019 17:41

Assunto: Cotação - Serviço Telefônico - Câmara Municipal de Londrina

Prezado, boa tarde!

A Câmara Municipal de Londrina/PR pretende contratar

empresa especializada para a prestação de Serviço
Telefônico, conforme condições constantes no Termo de
Referência anexo.

Caso tenham interesse, favor nos enviar orçamento com

base nas informações anexas.

Qualquer dúvida, fico à disposição.

Favor acusar recebimento deste e-mail.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1273

RES:	RES:	ENC:	Cotação	-	Serviço	Telefônico	-	Câmara	Municipal	de... 	
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Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informacoes

privilegiadas e/ou de carater confidencial, nao podendo ser

retransmitida sem autorizacao do remetente. Se voce nao e o

destinatario ou pessoa autorizada a recebe-la, informamos que o seu

uso, divulgacao, copia ou arquivamento sao proibidos. Portanto, se

você recebeu esta mensagem por engano, por favor, nos informe

respondendo imediatamente a este e-mail e em seguida apague-a.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1273

Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informacoes privilegiadas

e/ou de carater confidencial, nao podendo ser retransmitida sem autorizacao do

remetente. Se voce nao e o destinatario ou pessoa autorizada a recebe-la,

informamos que o seu uso, divulgacao, copia ou arquivamento sao proibidos.

Portanto, se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, nos informe

respondendo imediatamente a este e-mail e em seguida apague-a.

Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informacoes privilegiadas e/ou de carater

confidencial, nao podendo ser retransmitida sem autorizacao do remetente. Se voce nao e o destinatario

ou pessoa autorizada a recebe-la, informamos que o seu uso, divulgacao, copia ou arquivamento sao

proibidos. Portanto, se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, nos informe respondendo

imediatamente a este e-mail e em seguida apague-a.

RES:	RES:	ENC:	Cotação	-	Serviço	Telefônico	-	Câmara	Municipal	de... 	
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Assunto: Re: Cotação - Serviço Telefônico - Câmara Municipal de Londrina

De: Aparecido Rodrigues De Andrade <aparecido.andrade@sercomtel.net.br>

Data: 03/04/2019 09:32

Para: Júlia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br>

CC: Carlos Eduardo Caldas San1 <carlos.san1@sercomtel.net.br>

Bom dia Júlia !!!

Conforme nos falamos, segue proposta revisada.

Apresentamos Condição Especial Ilimtada de 60 canais, para todas as chamadas fixo e móvel, local e LDN,

dentro na necessidade da CML.

Lembrando que podemos entregar a sinalização nas tecnologias R2 ou SIP.

Me coloco à disposição para esclarecimentos.

A@,

Júlia Saragoça Santos

<juliasantos@cml.pr.gov.br>

14/03/2019 13:30

        Para:        Aparecido Rodrigues De Andrade

<aparecido.andrade@sercomtel.net.br>

        cc:        

        Assunto:        Re: Cotação - Serviço Telefônico - Câmara Municipal de

Londrina

Aparecido, boa tarde.

Preciso que conste na proposta os minutos incluídos nas franquias.

Obrigada.

--

Atenciosamente,

Re:	Cotação	-	Serviço	Telefônico	-	Câmara	Municipal	de	Londrina 	
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Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1273

Em 14/03/2019 10:00, Aparecido Rodrigues De Andrade escreveu:

Bom dia Júlia !!!

Conforme nos falamos ontem, segue proposta revisada, tendo como parâmetros os volumes de chamadas

listados no termo de referência.

Precisando de algo mais, fique a vontade para me ligar.

Me coloco à disposição para conversarmos pessoalmente, assim que 1ver as propostas de mercado.

Lembrando que o link da móvel é uma exclusividade da Sercomtel para o mercado de Londrina.

Ao dispor,

De:        Júlia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Para:        Aparecido Rodrigues De Andrade <aparecido.andrade@sercomtel.net.br>

Data:        12/03/2019 16:48

Assunto:        Re: Cotação - Serviço Telefônico - Câmara Municipal de Londrina

Aparecido, boa tarde!

Conforme contato telefônico, peço, por gentileza, que você me encaminhe orçamento
com base no Termo de Referência anexo, tentando explicitar o máximo das informações

conforme as especificações dos serviços (item III).

Qualquer dúvida, fico à disposição.

--

Atenciosamente,

Re:	Cotação	-	Serviço	Telefônico	-	Câmara	Municipal	de	Londrina 	

2	of	4 03/04/2019	14:51
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Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1273

Em 11/03/2019 14:57, Aparecido Rodrigues De Andrade escreveu:

Boa tarde Júlia !!!

Analisando as mudanças nos cenários das telecomunicações, seja telefonia fixa ou móvel, onde 1vemos uma

migração para outros aplica1vos, reduzindo significa1vamente o volume de ligações, tanto local como

interurbana, podemos es1mar uma redução significa1va para esses novos contratos, veja as propostas:

Plano Telefonia Fixa DDR - Link E1 - Tecnologias R2 e SIP de 30 canais
Mensalidade de R$ 1.499,00 - Franquia de Valor.
Local Fixo-Fixo: R$ 0,10
VCL VC1: R$ 0,55
LDN Fixo-Fixo: R$ 0,25
LDN Vc2 e Vc3: R$ 0,99

Plano Telefonia Móvel Link E1- Tecnologia R2 de 30 Canais

Mensalidade de R$ 2.853,83 - Franquia 10.000 minutos

Mensalidade de R$ 150,00 para 30 números

* Tecnologia exclusiva da Sercomtel, não usa interface do PABX e possibilita 30 chamadas simultâneas da

telefonia Móvel.

** Não usa interface no PABX.

Teremos uma redução de quase 50%... considerando os valores atuais.

Este é o modelo que fizemos em 2014. Se 1vermos algum problema na fundamentação me retorna que

estudamos outras alterna1vas.

Ao dispor,

De:        Júlia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Para:        aparecido.andrade@sercomtel.net.br

Data:        08/03/2019 13:49

Assunto:        Cotação - Serviço Telefônico - Câmara Municipal de Londrina

Re:	Cotação	-	Serviço	Telefônico	-	Câmara	Municipal	de	Londrina 	

3	of	4 03/04/2019	14:51
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Prezado, boa tarde!

A Câmara Municipal de Londrina pretende contratar empresa especializada para a
prestação de Serviço Telefônico, conforme condições constantes no Termo de

Referência anexo.

Solicito, portanto, orçamento com base nas informações anexas.

Qualquer dúvida, fico à disposição.

Favor acusar recebimento deste e-mail.

--

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1273[anexo "Termo_Referencia.pdf" removido por Aparecido Rodrigues De

Andrade/SercomtelSA]

Anexos:

PROPOSTA DDR CML_IL.doc 81,0KB

Re:	Cotação	-	Serviço	Telefônico	-	Câmara	Municipal	de	Londrina 	
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www.sercomtel.com.br                    

Londrina, 27 de março de 2019.

À 
CÂMARA MUNICIPAL LONDRINA- PR
A/C Júlia Santos

Assunto: Proposta de Link Digital E1 DDR (R2 ou SIP) com até 60 canais e 200 ramais. 

Com  objetivo  de  fornecer  soluções  em  serviços  de  telecomunicações,  apresentamos

proposta para continuidade dos serviços, trazendo benefícios técnicos e financeiros.

Agradecemos a oportunidade e nos colocamos à disposição.

Atenciosamente,

 
Aparecido Andrade
Consultor de Negócios Corporativos
Sercomtel  S.A - Telecomunicações
Celular: (43) 9 9995-4377
Fixo:     (43) 3375-1307
e-mail: aparecido.andrade@sercomtel.net.br
Responsabilidade social. Nós praticamos.
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www.sercomtel.com.br                    

1. OBJETIVO/SERVIÇOS

A proposta comercial aqui apresentada visa atender as necessidades de comunicação da sua empresa
com qualidade e economia, através de fibra óptica, fornecendo um link E1 digital – DDR para efetuar
ligações (Fixo x Fixo, Fixo x Móvel, Local e LDN, através do código 43 da Sercomtel).

2. CARACTERISTICAS

Discagem Direta a Ramal - DDR 

Sistema indicado para Empresas de médio e grande porte que precisam de alta disponibilidade de
comunicação com Clientes e Fornecedores com grande confiabilidade e disponibilidade sem tolerância
a falhas.

3. CARACTERISTICAS TÉCNICAS

 Instalação em fibra óptica;
 Plano numérico específico de números sequenciais cedidos gratuitamente pela Sercomtel;
 Alta estabilidade de conexão;
 Atendimento pela Sercomtel durante 24 horas através do 103 43.

4.  BENEFÍCIOS DO DDR

 Agilidade no atendimento das chamadas
 Redução do custo operacional, pois diminui o serviço e número de telefonistas
 Qualidade no atendimento ao cliente com ramais personalizados
 Facilidade de identificação do número chamador e caixa postal
 Redução de perdas de chamadas
 Redução do tempo de espera do cliente
 Criação de grupos específicos de atendimento, sem necessidade de acrescentar terminais

telefônicos ao sistema
 Disponibilização gratuita do plano numérico 

5.  INFRAESTRUTURA

Instalação de fluxo de 4MB em fibra ótica para atender 02 Links E1 – 60 canais (Tecnologias R2 ou
SIP) 

6.  VALORES

Mensalidade de R$ 2.998,00
Os preços previstos nesta proposta, já estão com todos os impostos inclusos.
* Vantagem Exclusiva Sercomtel: Chamadas Ilimitadas: Fixo-Fixo Local – Fixo-Móvel Local VCL e VC1 
– Fixo-Fixo LDN – Fixo Móvel LDN VC2 e VC3.
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TABELA: 01
Mensalidade do plano Telefonia: R$ 2.998,00

VALOR R$
Horário Normal - segunda a sexta das 08h às 20h 0,00
Horário Reduzido - segunda a sexta das 20h às 08h 0,00
Horário Super Reduzido – sábado, domingo e feriados 24hs 0,00

MINUTO LDN  – FIXO/MÓVEL Valor R$
Ligação LDN Fixo x Fixo 0,00
Ligação Fixo Móvel VCL / VC1 0,00
*Ligação LDN Fixo Móvel VC2 / VC3 0,00

* VC2 e VC3, representa ligações de Longa Distância Nacional.

Chamadas entre telefones fixos DDD:
• Unidade de tarifação: 6 (seis) segundos 
• Tarifação mínima: 60 (sessenta) segundos
• Chamadas faturáveis: superior a 3 (três) 
segundos

Chamadas de telefone fixo para 
telefone móvel:
• Unidade de tarifação: 6 (seis) segundos
• Tarifação mínima: 30 (trinta) segundos
• Chamadas faturáveis: superior a 3 (três) 
segundos

07. PRAZO DA INSTALAÇÃO
         Prazo de instalação ou portabilidade: 15 a 30 dias.

08.  VALIDADE DA PROPOSTA
A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua entrega. 

Íntegra gerada em 17/4/2019 às 17:2(Seq.:1.12,juliasantos)  pag. 25 de 153



Assunto: Re: RES: Cotação - Serviço Telefônico - Câmara Municipal de Londrina

De: Júlia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Data: 01/04/2019 18:39

Para: Luis Fernando Borro <luis.borro@telefonica.com>

Luis Fernando, boa tarde.

Alguma posição acerca da solicitação do orçamento?

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1273

Em 15/03/2019 09:04, Júlia Saragoça Santos escreveu:

Certo. Fico no aguardo.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1273

Em 15/03/2019 07:41, Luis Fernando Borro escreveu:

Olá Julia bom dia.
Recebido. Vou providenciar o mais breve ok.

Att.

Luis Fernando Borro

Gerente de Negócios Governo | PWCCE

Diretoria Comercial Governo e Novos Mercados | Telefônica Brasil
Avenida João Paulino Vieira Filho, 771 - Centro

87.020-015 | Maringá - Paraná

Cel + 55 44 99185-2544
luis.borro@telefonica.com

www.telefonica.com.br | www.vivo.com.br

Re:	RES:	Cotação	-	Serviço	Telefônico	-	Câmara	Municipal	de	Londrina 	

1	of	2 03/04/2019	15:03
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De: Júlia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Enviada em: quinta-feira, 14 de março de 2019 17:41

Assunto: Cotação - Serviço Telefônico - Câmara Municipal de Londrina

Prezado, boa tarde!

A Câmara Municipal de Londrina/PR pretende contratar empresa especializada para

a prestação de Serviço Telefônico, conforme condições constantes no Termo de
Referência anexo.

Caso tenham interesse, favor nos enviar orçamento com base nas informações

anexas.

Qualquer dúvida, fico à disposição.

Favor acusar recebimento deste e-mail.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1273

Este mensaje y sus adjuntos se dirigen exclusivamente a su destinatario, puede contener información

privilegiada o confidencial y es para uso exclusivo de la persona o entidad de destino. Si no es usted. el

destinatario indicado, queda notificado de que la lectura, utilización, divulgación y/o copia sin autorización puede

estar prohibida en virtud de la legislación vigente. Si ha recibido este mensaje por error, le rogamos que nos lo

comunique inmediatamente por esta misma vía y proceda a su destrucción.

The information contained in this transmission is privileged and confidential information intended only for the use

of the individual or entity named above. If the reader of this message is not the intended recipient, you are hereby

notified that any dissemination, distribution or copying of this communication is strictly prohibited. If you have

received this transmission in error, do not read it. Please immediately reply to the sender that you have received

this communication in error and then delete it.

Esta mensagem e seus anexos se dirigem exclusivamente ao seu destinatário, pode conter informação

privilegiada ou confidencial e é para uso exclusivo da pessoa ou entidade de destino. Se não é vossa senhoria o

destinatário indicado, fica notificado de que a leitura, utilização, divulgação e/ou cópia sem autorização pode

estar proibida em virtude da legislação vigente. Se recebeu esta mensagem por erro, rogamos-lhe que nos o

comunique imediatamente por esta mesma via e proceda a sua destruição

Re:	RES:	Cotação	-	Serviço	Telefônico	-	Câmara	Municipal	de	Londrina 	

2	of	2 03/04/2019	15:03
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Assunto: RES: Fwd: RES: Orçamento Câmara de Londrina

De: "Alex neves" <alex.neves@telefonarnet.com.br>

Data: 03/04/2019 18:04

Para: 'Júlia Saragoça Santos' <juliasantos@cml.pr.gov.br>, <alex@telefonarnet.com.br>

CC: <contato@telefonarnet.com.br>

Boa tarde.

No momento não temos viabilidade para o endereço informado.

Agradecemos a oportunidade de par6cipar da cotação.

De: Júlia Saragoça Santos [mailto:juliasantos@cml.pr.gov.br]

Enviada em: quarta-feira, 3 de abril de 2019 16:01

Para: alex@telefonarnet.com.br

Cc: contato@telefonarnet.com.br

Assunto: Re: Fwd: RES: Orçamento Câmara de Londrina

Prezados, boa tarde!

Conforme contato telefônico, gostaria de formalizar a informação que recebi de vocês de que não haveria

possibilidade de prestar o serviço para a Câmara Municipal de Londrina.

Peço a gentileza de responderem o e-mail, pois temos uma certa urgência.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1273

-------- Mensagem encaminhada --------

Assunto:RES: Orçamento Câmara de Londrina

Data:Fri, 29 Mar 2019 14:11:34 -0300

De:contato@telefonarnet.com.br

Para:'Mauricio Calgarotto' <mauriciocalgarotto@hotmail.com>,

alex@telefonarnet.com.br

RES:	Fwd:	RES:	Orçamento	Câmara	de	Londrina 	

1	of	2 03/04/2019	18:05
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Boa Tarde Mauricio,

Conforme conversado, vamos verificar a viabilidade.

E o quanto antes te passamos uma resposta.

-----Mensagem original-----

De: Mauricio Calgarotto <mauriciocalgarotto@hotmail.com> Enviada em: sexta-feira, 29 de

março de 2019 14:09

Para: contato@telefonarnet.com.br; alex@telefonarnet.com.br

Assunto: Orçamento Câmara de Londrina

Boa tarde, prezados.

Conforme conversa por telefone com a Natália, envio em anexo o termo de referência com a

descrição do serviço de telefonia que estamos orçando.

No aguardo, atenciosamente.

RES:	Fwd:	RES:	Orçamento	Câmara	de	Londrina 	

2	of	2 03/04/2019	18:05
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SERCOMTELTELT"

SOLUÇÕES COMPLETAS

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, SERCOMTEL S.A. -
TELECOMUNICAÇÕES, sociedade anônima de economia mista, com sede nesta cidade, na
Rua Professor João Cândido, n° 555, centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n°0.371.416/0001-
89, neste ato representadas por seu Presidente, HANS JORGEN MOLLER, brasileiro,
casado, engenheiro eletricista, residente e domiciliado em Londrina-PR, portador da carteira
de identidade n.° 1.708.936-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.°, 324.038.529-53, e por
sua Diretora Administrativa, ELOIZA FERNANDES PINHEIRO ABI ANTOUN, brasileira,
separada judicialmente, jornalista, residente e domiciliada em Londrina-PR, portadora da
carteira de identidade n.° 1.342.898-0 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.° 366.516.999-20,
e SERCOMTEL PARTICIPAÇÕES S.A., subsidiária integral da Sercomtel S.A.
Telecomunicações, com sede na cidade de Londrina, Paraná, na Rua Professor João
Cândido, n° 555, centro, inscrita no CNPJ/MF sob o ri° 04.459.311/0001-74, neste ato
representadas por seu Diretor Presidente ROBERTO YUKIO NISHIMURA, brasileiro,
casado, tecnálogo em processamento de dados, residente e domiciliado em Londrina-Pr,
inscrito no CPF n° 520.165.609-91 e portador do RG n,'' 3.907.913-5 SSP/PR e por seu
Diretor Administrativo Financeiro LUIZ SHIROMA, brasileiro, casado, administrador de
empresa, residente e domiciliado em Londrina-Pr., inscrito no CPF n.° 459.719.199-20 e
portador do RG sob n.° 2104454-7 SESP/PR, nomeiam e constituem  seus bastantes
procuradores os Srs. e Sr.as:: ADELIA AYAKO YAMAKAWA VENDRAME, brasileira,
casada, portadora da cédula de identidade RG sob o -1.° 4.478.166-2-PR e inscrita no
CPF/MF sob o n.° 746759079-20; APARECIDO RODRIGUES DE ANDRADE, brasileiro,
casado, portadora da cédula de identidade RG n° 3.708.263-5- SSP-PR e inscrita no
CPF/MF sob n° 506.436.499-72; AGNALDO CESAR AVERSANI, brasileiro, casado,
portadora da cédula de identidade RG n° 4.072.559-8 SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob n°
628.890.019-20; EDILENE BALZANELLO, brasileira, solteira, portadora da cédula de
identidade RG sob o n.° 50773701.-PR e inscrita no CPF/MF sob o n.° 14.005.919-53;
EDIMILSON JOSE LOURENQO DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da cédula de
identidade RG n.° 4.332.779-8-PR. e inscrito no CPF/MF sob n.° 596.4582.09-15; EDSON
EVANGELISTA DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidAde RG sob n.°
3.594.463-0-PR. e inscrito no CPF/MF sob o n.° 501.424.539-00; IDILBERTO LOBATO,
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG sob o n.° 38937359-PR. e inscrito no
CPF/MF sob o n.° 532.316.869-20; JOSE LUIZ MARUSSI, brasileiro, casado, portador da
cédula de identidade RG sob o n° 3.921.345-1-PR. e inscrito no CPF/MF sob o n°
601.099.209-53; LAERCIO ANELI MARTINS, brasileiro, casado, portador da cédula de
identidade RG sob o n° 34197660-PR. e inscrito no GPF/MF sob n° 365.690.039-68;
LILIANA DA SILVA SOUZA, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG sob
n.° 41528524-PR. e inscrita no CPF/MF sob o n.° 54.3.845.599-68; LUIZ FERNANDO
FRANCESCON OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG sob o
n.° 42304484-PR, e inscrito no CPF/MF sob o n.° 673.127.219-15, MAURO KAZUO
HONDA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de Identidade n.° 44325802-FR. e inscrito no
CPF/MF sob n.° 700.453.809-53; REJANE PAZ WERLANG, brasileira, casada, portadora da
cédula de identidade RG sob o n.° 9044977834-RS. e inscrita no CPPMF sob o n.°
489.118.790-53, RICARDO DE ALMEIDA ANDERAOS CASSIS, brasileiro, cisado, portador
da cédula de identidade RG sob o n° 3313651-PR. e inscrito no CPF/MF sob o n°
500.876.659-72; ROSEMEIRE MARTINS BOCALETE, brasileira, separada judicialmente,
portadora da Cédula de Identidade n.° 37028746-PR. e inscrita no CPF/MF sob n.°
578.146.359-34; todos residentes e domiciliados nesta cidade, enpregados da
SERCOMTEL S.A.- TELECOMUNICAÇÕES, e SERCOMTEL PARTICIPACOES SA., aos

. 7 :7 4./.

Sercomtel S.A. - Telecomunicapies
Rua Professor João Cândido, 555 I Centro 186010-927 I Londrina I PR I Brasil I CNI3J 01.371.416.0001-8 IC
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„S.)ERCOMTEI:
SOLUOES COMPLETAS

quais se conferem os poderes especiais e limitados para representarem as outorgantes
na celebração dos Contratos de Prestação de Serviços Telefônico Fix() Comutado e
Contratos de Tomadas de Assinaturas Para Prestação do Serviço Móvel Pessoal, Anexos de
Planos, Rescisão de Contratos de Prestação de Serviços Telefônico Fixo Comutado e de
Contratos de Tomadas de Assinaturas Para Prestação do Serviço Pessoal, Termo de
Fidelidade, Notas Fiscais, Composição de Divida, Instrumento de Confissão de Divida,
Suspensão Temporária, Troca de Número, Transferências, Troca de Sim Card, Arrecadação
Diversa (AD), da Telefonia Fixa, da Telefonia Celular e Internet no que for aplicável, e
demais serviços que venham a surgir em conformidade corn as atividades mantidas com
clientes e usuários seus, agindo em conjunto ou separadamente e tudo fazendo para o bom
e fiel cumprimento do presente mandato. Confere-se, ainda, aos ditos  procuradores,
individualmente poderes para apresentar documentos e proposta comercial relativa a
processos de licitação, nas modalidades Concorrência, Tomada de Preço, Convite, Pregão
Eletrônico e Pregão Presencial, podendo assinar a referida proposta comercial, formular
ofertas e lances de pregos, formular descontos, assinar declarações e documentos
solicitados nos respectivos Editais e outros que se fizerem necessários, fazer impugnações,
manifestar motivadamente a intenção de recorrer, interpor recurso, desistir do direito de
Recurso e ao respectivo prazo, assinar atas dos trabalhos e demais documentos, receber
avisos, notificações ou informações sobre o referido processo de licitação, declarar
verbalmente ou por escrito, conforme o caso, de que cumore, plenamente, os requisitos de
habilitação, nos termos do Art. 4°, VII da Lei Federal n° 10.520/2002, enfim praticar todos os
atos inerentes ao processo licitatório referenciado, podendo, ainda, ditos procuradores,
sempre em conjunto de 02 (dois), independentemente da  ordem de nomeação, assinar
contratos de prestação de serviços e aditivos contratuais, oriundos dos referidos Editais nas
modalidades supra mencionadas.

Vedado o substabelecimento.

A presente procuração é válida pelo período de 02 (dois anos, contados da data de sua
emissão, estando revogada a procuração anterior.

0,4 q

:
Londrina, 19 de julho de 2018 • .40"-'

,
i) /

/-1-TW\TS-', JORG N MULLER 
1 

ELOi A FERNANDES PINH IRO ABI ANTOUN 
61--,---i

Diretor Presidente Diretor Comercial
SercIpptel,g.A Telecomunicações Sercomtel S.A telecomunic;Ties

)/ , ,
k/-/-,.)1/:s -ROBERTO YUKIO NISHIMURA

Diretor Presidente
Sercomtel Participações S.A

L-L SHIROMA
D etor Administrativo Financeiro
gercomtel Participações S.A

"1

:40'1

Sercomtel S.A. - Telecomunicafies
Rua Professor Joâo Cândido, 5551Centro186010-9271LondrinalPRIBrasil I CN '101.371.416.0001-8911C

wwor.sercomtel.com hr
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.371.416/0001-89
Certidão nº: 170379368/2019
Expedição: 03/04/2019, às 18:45:09
Validade: 29/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i f i c a - s e  q u e  S E R C O M T E L  S / A  T E L E C O M U N I C A C O E S

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
01.371.416/0001-89, CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas
no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade
suspensa:
0308000-51.2001.5.09.0018 - TRT 09ª Região * 

0000529-70.2014.5.09.0513 - TRT 09ª Região ** 

0000417-21.2014.5.09.0863 - TRT 09ª Região ** 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 3.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens
suficientes.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão nº 170379368/2019. Página 2 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/04/2019 às 18:54) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CNPJ nº 01.371.416/0001-89.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br
através do número de controle: 5CA5.2BAF.9F5A.E495 

Gerado em: 03/04/2019 as 18:54:55 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1Íntegra gerada em 17/4/2019 às 17:2(Seq.:2.1,juliasantos)  pag. 83 de 153
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Câmara Municipal de Londrina

Estado do Paraná

CI nº 173/2019 – DSP

De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Para: Departamentos de Administração Predial

Assunto:  Parecer  Contábil  – Informação de dotação orçamentária  atualizada – Processo

Administrativo nº 09/2019 – Contratação de empresa autorizada para prestação de Serviço

Telefônico.

Londrina, 04 de abril de 2019.

Prezado,

Solicitamos a informação da dotação orçamentária e do saldo respectivo

para contratação de empresa autorizada para prestação de Serviço Telefônico.

Atenciosamente,

Maurício Calgarotto

Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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o 

do
 p

ro
ce

ss
o=

19
89

4 
e 

o 
nú

m
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
=

15
60
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CI. Nº 057/2019-FIN. Londrina, 04 de abril de 2019.

De: Departamento Financeiro
Para: Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Assunto: Saldo Orçamentário PA nº 09/2019

Prezados,

Em atenção a CI nº 173/2019–DSP, informamos no Quadro abaixo a funcional
programática e o saldo orçamentário a que se refere o Processo Administrativo nº 09/2019:

Funcional Programática: 01.010.01.031.0001.2001

Elementos de despesa: 3390.3900 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

Desdobramento: 3390.395800 – Serviços de
Telecomunicaçoes.

Saldo orçamentário no elemento de despesa: 3390.39: 679.097,08

Despesas empenhadas com processo de licitação no desdobramento da despesa: 36.628,25

Despesas empenhadas sem processo de licitação no desdobramento da despesa: 0,00

Atenciosamente,

Hermes de Faria Barbeta,
Gerente do Departamento Financeiro.

1

 

Câmara Municipal de Londrina 
Estado do Paraná 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

, c
on

fo
rm

e 
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ria
 n

º 
2.

20
0-

2 
de

 2
4/

08
/2

00
1 

e 
a 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
12

0 
de

 0
4/

06
/2

01
8 

da
 M

es
a 

E
xe

cu
tiv

a 
da

 C
âm

ar
a 

M
un

ic
ip

al
 d

e 
Lo

nd
rin
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A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

co
nf

er
id

a 
no

 s
ite

 d
a 

C
âm

ar
a 

at
ra

vé
s 

do
 li

nk
: h

ttp
://

w
w

w
1.

cm
l.p

r.
go

v.
br

/c
m

l/s
ite

/ti
pa

ut
en

tic
o.

xh
tm

l, 
in

fo
rm

an
do

 n
úm

er
o 

do
 p

ro
ce

ss
o=

19
89

4 
e 

o 
nú

m
er

o 
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 d
oc

um
en

to
=

15
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C
â

m
a

r
a M

u
n

i
c
ip

a
l d

e L
o
n

d
r
i
n

a

E
s
t
a

d
o d

o P
a

r
a

n
á

 
M
IN
U
T
A
 C
O
N
T
R
A
T
O
 A
D
M
IN
IS
T
R
A
T
IV
O
 N
º. ____/2019

D
IS
P
E
N
SA
 D
E
 L
IC
IT
A
Ç
Ã
O
 N
º. ____/2019

P
R
O
C
E
SS
O
 A
D
M
IN
IST

R
A
T
IV
O
 N
º 09/2019

O
B
JE
T
O
: C

O
N
T
R
A
T
A
Ç
Ã
O
 
D
E 
E
M
P
R
E
SA
 
A
U
T
O
R
IZ
A
D
A
 
PA
R
A
 
P
R
E
S
T
A
Ç
Ã
O
 
D
E 
S
E
R
V
IÇ
O

T
E
L
E
F
Ô
N
IC
O
.

V
A
L
O
R
: R
$ 35.976,00 (T

R
IN
T
A
 E C

IN
C
O
 M
IL, N

O
V
E
C
E
N
T
O
S E SE

T
E
N
T
A
 E SE

IS R
E
A
IS)

V
A
L
ID
A
D
E: 12 (D

O
Z
E) M

E
S
E
S

A
 C
Â
M
A
R
A
 M
U
N
IC
IPA

L
 D
E
 L
O
N
D
R
IN
A
, com

 sede
 na

 R
ua
 G
ov.

P
arigot de S

ouza, 145, C
entro C

ívico B
ento M

unhoz da R
ocha N

eto, L
ondrina – P

R
, inscrita

no
 C
N
P
J sob

 o
 nº 78.316.064/0001-93, neste ato

 representado
 por seu

 P
residente, V

ereador
A
ilton

 d
a
 S
ilva

 N
an
tes, portador do

 docum
ento

 de
 identidade

 R
egistro

 G
eral (R

G
) nº

3.419.976-0 S
S
P
/P
R
 e C

P
F
 nº 501.975.769-15, firm

a o presente C
ontrato A

dm
inistrativo com

SE
R
C
O
M
T
E
L
 S
.A
. - T

E
L
E
C
O
M
U
N
IC
A
Ç
Õ
E
S
, sociedade anônim

a
 de econom

ia
 m
ista

inscrita no C
N
P
J sob o nº. 01.371.416/0001-89, com

 sede na R
ua P

rofessor João C
ândido, nº.

555, C
entro, nesta cidade, no E

stado do P
araná, neste ato representada por seus representantes

legais, E
dson

 E
vangelista d

a Silva, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R
G

sob
 n. 3.594.463-0-P

R
 e
 inscrito

 no
 C
P
F
/M
F
 sob

 o
 n. 501.424.539-00, podendo

 ser
encontrado

 na
 sede

 da
 em

presa, e
 A
p
arecido

 R
od
rigu

es d
e A

n
d
rad
e, brasileiro, casado,

portador da
 cédula de

 identidade
 R
G
 sob

 n.º 3.708.263-5-P
R
 e
 inscrito

 no
 C
P
F
/M
F
 sob

nº.506.436.499-72, podendo ser encontrado na sede da em
presa, nos seguintes term

os:

M
IN
U
TA
 C
ontrato A

dm
inistrativo nº  ___/2019

2

C
L
Á
U
S
U
L
A
 P
R
IM
E
IR
A
 – D

O
 O
B
JE
T
O

1
O
 objeto

 deste instrum
ento

 é a contratação
 de em

presa autorizada para prestação
 de

S
erviço

 Telefônico, para atender às necessidades da C
âm
ara M

unicipal de L
ondrina,

conform
e as especificações e condições constantes no Term

o de R
eferência.

2
A
 disciplina das obrigações da contratada e da contratante estão previstas no Term

o de
R
eferência, docum

ento
 que

 integra
 o
 presente

 instrum
ento, com

o
 se
 nele

 estivesse
transcrito.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 S
E
G
U
N
D
A
 – D

A
 D
O
T
A
Ç
Ã
O
 O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
IA

3
A
s
 despesas

 com
 a
 execução

 dos
 contratos

 decorrentes
 do

 presente
 instrum

ento,
correrão

 à
 conta

 da
 dotação

 F
uncional program

ática: F
uncional

 P
rogram

ática:
01.010.01.031.0001.2001.

 
E
lem

entos
 
de
 
despesa:

 
3390.395800

 
–
 
S
erviços

 
de

Telecom
unicações.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 T
E
R
C
E
IR
A
 –
 D
A
 C
O
N
T
R
A
T
A
Ç
Ã
O
 E
 E
M
IS
S
Ã
O
 D
E
 N
O
T
A
 D
E

E
M
P
E
N
H
O

4
A
 contratação

 será realizada de acordo
 com

 as disposições do
 presente instrum

ento, e
será executada por em

issão de N
ota de E

m
penho.

5
A
 N
ota de E

m
penho deverá ser solicitada, pelo F

iscal do C
ontrato.

5.1
O
 preço

 a ser em
penhado

 deverá constar expressam
ente do

 pedido
 de em

penho
 e

deverá observar o preço no presente instrum
ento. 

5.2
O
 F
iscal do C

ontrato enviará, no endereço de e
-m
a
il ou no núm

ero de fac-sím
ile da

C
ontratada, a N

ota de E
m
penho a cada solicitação.

6
A
 
C
ontratada

 
deverá

 
m
anter

 
durante

 
toda

 
a
 
execução

 
da
 
contratação,

 
em

com
patibilidade

 com
 as obrigações assum

idas, todas as condições de
 habilitação

 e
qualificação exigidas na licitação.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 Q
U
A
R
T
A
 – D

A
 V
IG
Ê
N
C
IA

7
O
 C
ontrato

 A
dm
inistrativo

 terá vigência de
 12
 (doze) m

eses, iniciando-se em
 18
 de

abril de 2019 e encerrando-se em
 17 de abril de 2020.

8
O
 C
ontrato

 A
dm
inistrativo

 pode, por interesse
 da

 C
ontratante, ser prorrogado

 por
períodos sucessivos, lim

itado a sua duração a 60 (sessenta) m
eses, nos term

os do inciso

________________________________________________________________
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C
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F
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M
IN
U
TA
 C
ontrato A

dm
inistrativo nº  ___/2019

3

II do artigo 57, da L
ei nº 8.666, de 1993.

9
A
 C
ontratada não tem

 direito subjetivo à prorrogação contratual.

10
O
 contrato não poderá ser prorrogado quando a C

ontratada tiver sido declarada inidônea
ou
 suspensa

 ou
 im
pedida

 de
 licitar ou

 contratar no
 âm

bito
 de

 qualquer órgão
 ou

entidade da A
dm
inistração P

ública, seja na esfera federal, estadual, do D
istrito F

ederal
ou
 m
unicipal, enquanto

 perdurarem
 os

 efeitos;
 ou, ainda, não

 m
antiver, em

com
patibilidade

 com
 as obrigações assum

idas, todas as condições de
 habilitação

 e
qualificação exigidas na licitação.

11
A
 prorrogação de contrato deverá ser prom

ovida m
ediante celebração de term

o aditivo.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 Q
U
IN
T
A
 – D

O
 V
A
L
O
R
 D
O
 C
O
N
T
R
A
T
O

12
O
 valor total do contrato é de R

$ R
$ 35.976,00 (trinta e cinco m

il, novecentos e setenta
e seis reais), referente à 12 m

eses, tendo o seguinte valor de m
ensalidade:

Item
D
escrição

S
ercom

tel

1
S
erviço

 Telefônico
 Fixo

 C
om
utado

 (ST
F
C
), m

odalidades
L
O
C
A
L
 e L

O
N
G
A
 D
IS
T
Â
N
C
IA
 (L
D
N
) para todo o

 país,
fixo-fixo

 e fixo-m
óvel com

 cham
adas originadas em

 um
único

 endereço
 
no
 
M
unicípio

 
de
 
L
ondrina

 
(P
R
)
 
e

fornecim
ento

 em
 com

odato
 de

 1
 link

 E
1
 instalado

 no
PA
B
X
 da

 C
ontratante, tecnologias R

2
 e
 S
IP, para

 200
linhas/ram

ais
 
digitais

 
e
 
analógicas,

 
30

 
canais,

possibilitando no m
ínim

o 30 cham
adas sim

ultâneas.
R
$ 2.998,00*

2
S
erviço

 Telefônico
 Fixo

 C
om
utado

 (S
T
F
C
), m

odalidade
L
O
C
A
L
, m

óvel-m
óvel com

 cham
adas originadas em

 um
único

 endereço
 
no
 
M
unicípio

 
de
 
L
ondrina

 
(P
R
)
 
e

fornecim
ento

 em
 com

odato
 de

 1
 link

 E
1
 instalado

 no
PA
B
X
 da

 C
ontratante, tecnologias R

2
 e
 S
IP, para

 200
linhas/ram

ais
 
digitais

 
e
 
analógicas,

 
30

 
canais,

possibilitando no m
ínim

o 30 cham
adas sim

ultâneas.

V
alor total d

a m
en
salid

ad
e

R
$ 2.998,00

13
N
o valor da m

ensalidade acim
a, as cham

adas serão ilim
itadas: F

ixo-F
ico L

ocal – F
ixo-

M
óvel L

ocal V
C
L
 e V

C
1 – F

ixo-F
ixo L

D
N
 – F

ixo M
óvel L

D
N
 V
C
2 e V

C
3, conform

e
proposta ofertada pela C

ontratada, docum
ento este que integra o presente instrum

ento.

________________________________________________________________
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ua G
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C
entro C
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ocha N

eto
F
one/FA

X
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ondrina - P
R

M
IN
U
TA
 C
ontrato A

dm
inistrativo nº  ___/2019

4

14
N
o
 valor acim

a
 estão

 incluídas
 todas

 as
 despesas

 ordinárias
 diretas

 e
 indiretas

decorrentes da execução
 contratual, inclusive tributos e/ou

 im
postos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e
 com

erciais incidentes, taxa
 de

 adm
inistração,

m
ateriais de consum

o, seguro
 e outros necessários ao

 cum
prim

ento
 integral do

 objeto
contratado.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 S
E
X
T
A
 – D

O
 PA
G
A
M
E
N
T
O

15
O
 prazo

 para
 pagam

ento
 será

 de
 até

 5
 (cinco) dias úteis, contados do

 recebim
ento

definitivo, pelo
 servidor

 designado
 a
 atuar

 com
o
 F
iscal do

 C
ontrato, da

 N
ota

F
iscal/F

atura apresentada pela C
ontratada.

16
A
 N
ota F

iscal será apresentada no m
ês subsequente à prestação dos serviços.

17
S
e houver erro na apresentação da N

ota F
iscal/F

atura ou dos docum
entos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que im
peça a liquidação da despesa, o pagam

ento
ficará

 pendente
 até

 que
 a
 C
ontratada

 providencie
 as

 m
edidas

 saneadoras. N
esta

hipótese, o prazo para pagam
ento iniciar-se-á após a com

provação
 da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a C
ontratante.

18
O
 pagam

ento será efetuado por m
eio de O

rdem
 B
ancária de C

rédito, m
ediante depósito

em
 conta-corrente, na agência e estabelecim

ento bancário indicado pela C
ontratada, ou

por outro m
eio previsto na legislação vigente.

19
S
erá considerada com

o data do pagam
ento o dia em

 que constar com
o em

itida a ordem
bancária para pagam

ento.

20
A
 C
ontratante não

 se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela C

ontratada, que porventura não tenha sido acordada no C
ontrato A

dm
inistrativo.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 S
É
T
IM
A
 – D

A
 F
IS
C
A
L
IZ
A
Ç
Ã
O
 

21
 A
 fiscalização da contratação será exercida por representante da C

âm
ara M

unicipal de
L
ondrina, ao

 qual com
petirá dirim

ir as dúvidas que surgirem
 no
 curso

 da execução
 e,

quando
 necessário, dará

 ciência
 ao

 G
estor da

 contratação
 para

 tom
ar as

 m
edidas

cabíveis.

21.1
O
 representante

 da
 C
âm
ara
 M
unicipal de

 L
ondrina

 deverá
 ter a

 experiência
necessária para o acom

panham
ento e controle da execução do contrato.

21.2
A
 fiscalização do C

ontrato A
dm
inistrativo

 será feita pela servidora B
runa F

ernandes
L
onni H

ipólito.________________________________________________________________
R
ua G

ov. P
arigot de S
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C
entro C
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F
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X
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M
IN
U
TA
 C
ontrato A

dm
inistrativo nº  ___/2019

5

21.3
A
 gestão contratual será realizada pela servidora L

ilian M
atsubara D

enobi V
ieira.

22
A
o F
iscal do contrato ficam

 designadas as seguintes atribuições:

22.1
S
om
ente

 solicitar prestações da
 C
ontratada

 m
ediante

 a
 apresentação

 de
 N
ota
 de

E
m
penho.

22.2
R
eceber e indicar o

 núm
ero
 do
 em

penho
 na fatura, caso

 a C
ontratada não

 o
 tenha

feito.
22.3

V
erificar se o valor discrim

inado na N
ota F

iscal é o contratado, antes de rem
etê-la ao

D
epartam

ento F
inanceiro.

22.4
N
otificar o G

estor do contrato caso identifique qualquer irregularidade para eventual
instauração de procedim

ento adm
inistrativo para aplicação de penalidade.

23
A
 fiscalização

 de que trata esta cláusula não
 exclui nem

 reduz a responsabilidade da
C
ontratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de im

perfeições técnicas, vícios redibitórios, ou em
prego de m

aterial inadequado ou de
qualidade

 inferior e, na
 ocorrência

 desta, não
 im

plica
 em

 corresponsabilidade
 da

C
ontratante ou

 de seus agentes e prepostos, de conform
idade com

 o
 art. 70

 da L
ei nº

8.666, de 1993.

24
O
 F
iscal do contrato anotará em

 registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução

 do
 m
esm

o, indicando
 dia, m

ês e ano, bem
 com

o
 o
 nom

e dos em
pregados

eventualm
ente envolvidos, determ

inando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados e encam

inhando os apontam
entos à autoridade com

petente para
as providências cabíveis. 

C
L
Á
U
S
U
L
A
 
O
IT
A
V
A
 
–
 
D
A
S
 
IN
F
R
A
Ç
Õ
E
S
 
E
 
D
A
S
 
S
A
N
Ç
Õ
E
S

A
D
M
IN
IS
T
R
A
T
IV
A
S

25
O
 descum

prim
ento total ou parcial das obrigações assum

idas pela C
O
N
T
R
A
TA
D
A
, sem

justificativa
 aceita

 pela
 C
O
N
T
R
A
TA
N
T
E
, resguardados

 os
 procedim

entos
 legais

pertinentes, poderá
 acarretar a

 aplicação
 de

 outras sanções à
 C
O
N
T
R
A
TA
D
A
, em

conform
idade com

 as ocorrências registradas.

26
N
os term

os do A
rt. 87 da L

ei 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do contrato, a
contratada, garantida a defesa prévia, ficará sujeita às seguintes sanções: 

26.1M
u
lta M

oratória de até 20%
 (dez por cento) do valor da N

ota de E
m
penho pelo não

cum
prim

ento dos prazos estabelecidos neste T
erm

o de R
eferência.

26.2C
om
p
en
satória de

 30%
 (trinta

 por cento)
 do
 valor da

 N
ota
 de
 E
m
penho, pela

injustificada inexecução do cum
prim

ento deste Term
o de R

eferência.
26.3

S
uspensão tem

porária de participação em
 licitação e im

pedim
ento de contratar com

 a
C
âm
ara M

unicipal de L
ondrina por até 2 (dois) anos. 

________________________________________________________________
R
ua G
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C
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unhoz da R
ocha N

eto
F
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ondrina - P
R

M
IN
U
TA
 C
ontrato A

dm
inistrativo nº  ___/2019

6

26.4
D
eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com

 a A
dm
inistração P

ública em
geral, enquanto

 perdurarem
 os m

otivos determ
inantes da punição

 ou
 até que seja

prom
ovida sua reabilitação

 perante a própria autoridade que aplicou
 a penalidade,

que
 será

 concedida
 sem

pre
 que

 o
 contratado

 ressarcir a
 A
dm
inistração

 pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com

 base na alínea
anterior.

27
A
 quebra ou

 violação
 do
 sigilo

 telefônico, a qualquer m
om
ento, ensejará a rescisão

unilateral do contrato, sem
 prejuízo de outras sanções cabíveis.

28
A
s m
ultas devem

 ser recolhidas no prazo m
áxim

o de 10 (dez) dias corridos, a contar do
recebim

ento da com
unicação enviada pela C

O
N
T
R
A
TA
N
T
E
.

29
O
 valor da m

ulta poderá ser descontado na fatura. 

30
A
lém

 da sanção
 de m

ulta, a A
dm
inistração

 poderá aplicar, pela inexecução
 total ou

parcial do contrato, as sanções previstas no artigo 87 da L
ei n. 8.666/93.

31
A
s sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cum

ulativam
ente, sem

 prejuízo de outras m
edidas cabíveis.

32
E
m
 qualquer hipótese de aplicação

 de sanções será assegurado
 à C

O
N
T
R
A
TA
D
A
 o

direito ao contraditório e à am
pla defesa.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 N
O
N
A
 – D

A
S
 A
L
T
E
R
A
Ç
Õ
E
S
 C
O
N
T
R
A
T
U
A
IS
 

33
E
ventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da L

ei nº 8.666,
de 1993. 

34
A
 C
ontratada

 ficará
 obrigada

 a
 aceitar, nas

 m
esm

as
 condições

 contratuais, os
acréscim

os ou supressões que se fizerem
 necessários, até o lim

ite de 25%
 (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

35
A
s supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o
lim
ite de 25%

 (vinte e cinco por cento).

C
L
Á
U
S
U
L
A
 D
E
Z
 – D

A
 R
E
S
C
IS
Ã
O
 C
O
N
T
R
A
T
U
A
L

36
S
ão
 m
otivos para a rescisão

 do
 presente C

ontrato
 as hipóteses previstas na legislação

correlata aos contratos adm
inistrativos, especialm

ente as previsões do art. 78 da L
ei nº
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M
IN
U
TA
 C
ontrato A

dm
inistrativo nº  ___/2019

7

8.666, de 1993. 

37
O
s casos da rescisão

 contratual serão
 form

alm
ente m

otivados nos autos, assegurado
 o

contraditório e a am
pla defesa.

38
E
m
 caso de rescisão deste contrato será obedecido ao que estabelecem

 os arts. 79 e 80,
da L

ei nº 8.666/93, no que couberem
.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 O
N
Z
E
 – D

O
 R
E
A
JU
S
T
E

39
S
erá adm

itido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com
 prazo de

vigência igual ou superior a doze m
eses, desde que observado o interregno m

ínim
o de 1

(um
) ano, m

ediante a aplicação
 do
 Índice N

acional de P
reços ao

 C
onsum

idor (IN
P
C
),

ou
 outro

 que
 venha

 substituí-lo, divulgado
 pela

 instituição
 Instituto

 B
rasileiro

 de
G
eografia e E

statística (IB
G
E
) –
 com

 aplicação
 da regra “pro-rata die” para períodos

fracionados.

40
O
 interregno m

ínim
o de 1 (um

) ano será contado:

40.1
P
ara o prim

eiro reajuste: a partir da data do início da vigência do C
ontrato ou da data

de autorização do reajuste por órgão regulador com
petente;

40.2
P
ara os reajustes subsequentes ao prim

eiro: a partir da data do fato gerador que deu
ensejo ao últim

o reajuste ocorrido ou precluso.

41
O
 prazo

 para
 a
 C
ontratada

 solicitar o
 reajuste

 encerra-se
 na

 data
 da

 prorrogação
contratual subsequente à data em

 que se com
pletou o côm

puto do interregno m
ínim

o de
1 (um

) ano, sob pena de preclusão.

42
C
aso

 a
 C
ontratada

 não
 solicite

 o
 reajuste

 tem
pestivam

ente, dentro
 do

 prazo
 acim

a
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.

43
S
e a vigência do

 contrato
 tiver sido

 prorrogada, novo
 reajuste só

 poderá ser pleiteado
após o

 decurso
 de novo

 interregno
 m
ínim

o
 de 1

 (um
) ano, contado

 na form
a prevista

neste E
dital.

44
C
aso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice
de
 reajuste

 adotado, a
 C
ontratada

 deverá
 solicitar a

 inserção
 de
 cláusula

 no
 term

o
aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo
seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.    

45
O
s novos valores contratuais decorrentes do

 reajuste
 terão

 suas vigências iniciadas
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observando-se o seguinte:

45.1
A
 partir da data em

 que se com
pletou

 o
 côm

puto
 do
 interregno

 m
ínim

o
 de 1

 (um
)

ano;
45.2

E
m
 data futura, desde que acordada entre as partes, sem

 prejuízo
 da contagem

 de
periodicidade para concessão dos próxim

os reajustes futuros; ou

46
O
s reajustes serão form

alizados por m
eio de apostilam

ento, exceto quando coincidirem
com

 a prorrogação contratual, caso em
 que deverão ser form

alizados por aditam
ento ao

contrato.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 D
O
Z
E
 – D

A
S
 M
E
D
ID
A
S
 A
C
A
U
T
E
L
A
D
O
R
A
S

47
C
onsoante

 o
 artigo

 45
 da
 L
ei n° 9.784, de

 1999, a
 A
dm
inistração

 P
ública

 poderá
m
otivadam

ente
 adotar providências

 acauteladoras, inclusive
 retendo

 o
 pagam

ento,
com

o form
a de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou im

possível reparação.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 T
R
E
Z
E
: D
A
 R
A
T
IF
IC
A
Ç
Ã
O
 D
E
 C
O
N
T
R
A
T
O
 D
E
 A
D
E
S
Ã
O

48
O
 C
ontrato

 de
 A
desão

 enviado
 pela

 C
O
N
T
R
A
TA
D
A
 é
 ratificado

 pelo
 presente

instrum
ento

 e, para efeitos adm
inistrativos, passa

 a
 ser parte integrante do

 presente
contrato adm

inistrativo.

49
A
s cláusulas do presente contrato adm

inistrativo
 revogam

, no que conflitar, o previsto
no C

ontrato de adesão da C
ontratada.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 Q
U
A
T
O
R
Z
E
 – D

O
S
 A
N
E
X
O
S E
 D
O
S C
A
S
O
S
 O
M
ISS
O
S

50
C
onstituem

 docum
entos anexos a este instrum

ento, além
 das inform

ações prestadas por
escrito pela C

ontratada:

50.1
A
nexo I – Term

o de R
eferência da C

ontratante;
50.2

A
nexo II – P

roposta da C
ontratada;

50.3
A
nexo III – C

ontrato de adesão;
50.4

A
nexo IV

 – P
lano de serviço.

51
N
os casos om

issos aplicar-se-ão
 as disposições constantes da L

ei nº 10.520, de 2002,
L
ei nº 8.078, de 1990 – C

ódigo de D
efesa do C

onsum
idor, L

ei C
om
plem

entar nº 123,
de 2006, e da L

ei nº 8.666, de 1993, subsidiariam
ente.
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dm
inistrativo nº  ___/2019
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Á
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A
 P
U
B
L
IC
A
Ç
Ã
O

52
Incum

birá à C
ontratante providenciar a publicação do extrato deste C

ontrato no Jornal
O
ficial do

 M
unicípio

 de L
ondrina, até o

 quinto
 dia útil do

 m
ês seguinte ao

 de sua
assinatura.

C
L
Á
U
S
U
L
A
 D
E
Z
E
S
SE
IS
 – D

O
 F
O
R
O

53
O
 foro

 para dirim
ir questões relativas ao

 presente
 instrum

ento será o
 da C

om
arca de

L
ondrina, E

stado do P
araná, com

 exclusão de qualquer outro.

54
E
 assim

, por estarem
 de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conform

e,
as partes a seguir firm

am
 o presente C

ontrato em
 02 (duas) vias, de igual teor e form

a,
para um

 só efeito.

L
ondrina, ____ de _____________ de 2019.

A
ilton

 da S
ilva N

an
tes

P
residente da C

âm
ara M

unicipal de L
ondrina 

E
dson

 E
van

gelista d
a Silva

R
epresentante legal

A
p
arecid

o R
odrigu

es d
e A
n
d
rad
e

R
epresentante legal
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

RELATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo-DG nº. 09/2019

Objeto: Dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 24, VIII, da Lei n. 8.666/93 –

Contratação de empresa autorizada para prestação de Serviço Telefônico (fixo e móvel).

Trata-se  de  solicitação  do  Departamento  de  Administração  Predial  para

contratação  de  empresa  autorizada  para  prestação  de  Serviço  Telefônico, conforme

especificações e justificativa apresentadas no Termo de Referência anexo às fls. 03-07 dos

autos.

Quanto à possibilidade de contratar os serviços da empresa Sercomtel S.A –

Telecomunicações, com fundamento no artigo 24, VIII, da Lei n. 8.666/93, pelo fato de a

contratada  integrar  a  administração  pública  indireta  municipal,  a  assessoria  jurídica  desta

Casa tem se manifestado favoravelmente nos últimos anos, a exemplo dos pareceres emitidos

nas Dispensas de Licitação nº 04/2013, 25/2013, 10/2014 e 22/2018.

Nesse contexto,  passou-se a analisar a compatibilidade mercadológica dos

preços praticados pela referida empresa e, de um total de quatro empresas contatadas, apenas

uma enviou orçamento, chegando-se ao seguinte resultado:

Item Descrição Sercomtel Oi

1

Serviço  Telefônico  Fixo  Comutado
(STFC),  modalidades  LOCAL  e
LONGA DISTÂNCIA (LDN) para todo
o  país,  fixo-fixo  e  fixo-móvel  com
chamadas  originadas  em  um  único
endereço  no  Município  de  Londrina
(PR) e fornecimento em comodato de 1
link  E1  instalado  no  PABX  da
Contratante, tecnologias R2 e SIP, para
200 linhas/ramais  digitais  e analógicas,
30 canais, possibilitando no mínimo 30
chamadas simultâneas.

R$ 2.998,00

R$ 1.499,00

2

Serviço  Telefônico  Fixo  Comutado
(STFC),  modalidade  LOCAL,  móvel-
móvel com chamadas originadas em um
único  endereço  no  Município  de
Londrina  (PR)  e  fornecimento  em
comodato  de  1  link  E1  instalado  no
PABX da Contratante, tecnologias R2 e

R$ 1.499,00
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SIP,  para  200  linhas/ramais  digitais  e
analógicas, 30 canais,  possibilitando no
mínimo 30 chamadas simultâneas.

Valor da Instalação - R$ 699,00

Valor total R$ 2.998,00 R$ 3.697,00

Ressalte-se que a empresa Claro Brasil informou no e-mail de fl.  12 que

presta esse tipo de serviço, porém na modalidade de virtualização (em nuvem); a empresa

Vivo não demonstrou interesse no envio do orçamento, muito embora tenha sido contatada

por diversas vezes via telefone para tal; e a empresa TelefonarNet informou no e-mail de fl.

28 que não possui no momento viabilidade para atender o endereço da Câmara Municipal de

Londrina. 

A respeito dos orçamentos acima apresentados, destaca-se que a proposta da

Sercomtel contempla chamadas ilimitadas para ambos os itens objeto da contratação, ou seja,

não haverá cobrança de excedente por utilização, bem como não haverá cobrança de taxa de

instalação.

Com relação ao orçamento da Oi,  a mesma também apresentou proposta

com chamadas ilimitadas,  no entanto,  conforme informado por e-mail  (fl.  15),  a  empresa

oferece apenas 30 canais por plano e, considerando que a Câmara Municipal de Londrina

necessita de 60 canais ao total (30 para cada item – telefonia fixa e telefonia móvel, conforme

descrito no Termo de Referência), seria necessária a contratação de dois circuitos para atender

a demanda, ou seja, a contratação de dois planos no valor de R$ 1.499,00, além da taxa de

instalação  de R$ 699,00,  chegando-se a  ao valor  total  de R$ 3.697,00 que  é  superior  ao

ofertado pela Sercomtel.

A propósito,  ao lecionar  a  respeito  da compatibilidade  de mercado nesta

hipótese de dispensa,  Jorge Ulisses Jacoby Fernande1 destaca que o preço contratado não

precisa ser necessariamente o menor, mas compatível, razoável, conforme segue:

Mesmo no caso desse inciso, portanto, deverá o responsável pela contratação direta
sem licitação demonstrar no processo a compatibilidade dos preços cobrados com os
praticados no mercado, significando que compatível é o que se ajusta a uma média
do mesmo, sendo despiciendo que seja o mais vantajoso, ou o menor: há de ser
compatível, razoável, tão somente. 

Desse  modo,  buscou-se  demonstrar  a  compatibilidade  mercadológica  dos

preços da Sercomtel, para justificar sua contratação.

Na sequência, passou-se a instruir o processo com a seguinte documentação

1FERNANDES, Jorge Ulisses jacoby. Contratação Direta Sem Licitação. 9ª ed., Belo 
Horizonte: Fórum, 2012, p. 370.
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da Sercomtel (fls. 30-83): 

a) Estatuto Social (extraído do Processo Administrativo nº. 67/2018 - CML)

e Atas da 315ª e 324ª Reuniões do Conselho de Administração; 

b) Procuração (extraída do Processo Administrativo nº. 67/2018 - CML);

c) Certidões positivas com efeitos de negativa municipal, estadual e federal; 

d)  Certidão  positiva  com  efeitos  de  negativa  de  débitos  trabalhistas  e

certificado de regularidade do FGTS; 

e) Declaração negativa de trabalho infanto-juvenil; 

f) Consulta ao cadastro de impedidos de licitar perante ao TCE/PR e ao CNJ.

Além disso, constam juntados aos autos a informação orçamentária (fl. 85) e

a minuta contratual (fls. 86-90).

Isto  posto,  encaminha-se  à  Controladoria  para  controle  preventivo  e  à

Assessoria Jurídica para parecer. Após, à Presidência para Homologação.

Londrina, 04 de Abril de 2019.

Maurício Calgarotto
Departamento de Suprimentos e Patrimônio

De acordo:

        Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Despacho

Processo Administrativo – DG nº. 09/2019
Assunto: Designação de responsável pela Gestão do Contrato.

Em  atenção  ao  artigo  7º,  §  1º  do  Ato  da  Mesa  nº.  11/2013,  designo  a

servidora Lilian Matsubara Denobi Vieira, matrícula 11018, para a Gestão do Contrato.

Londrina, 04 de Abril de 2019.

Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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Câmara Municipal de Londrina

Estado do Paraná

CI nº 176/2019– DSP.

De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Para: Controladoria

Assunto: Processo Administrativo nº. 09/2019 – Dispensa de Licitação, com fundamento no

artigo 24, VIII, da Lei n. 8.666/93 – Contratação de empresa autorizada para prestação de

Serviço Telefônico (fixo e móvel).

Londrina, 04 de Abril de 2019.

Prezados,

Solicitamos parecer  da  Controladoria  nos  autos  do  PA-DG nº  09/2019

quanto ao controle preventivo interno.

Ressaltamos que o Contrato atual vigerá até a data 17/04/2019.

Colocamo-nos à disposição para sanar eventuais dúvidas, caso necessário.

Mauricio Calgarotto

Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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Assinado eletronicamente por:
-Mauricio Calgarotto,Técnico Legislativo	 em 04-04-2019 às 14:50:18
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Comunicação Interna n.º 072/2019

Data: 11 de abril de 2019

De: Controladoria

Para: Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Assunto: Análise Prévia – Processo Administrativo nº 09/2019 - Dispensa de Licitação –
Contratação de serviços de telefonia da Sercomtel.

Prezado Gerente,

Através da C.I. nº 176/2019 - DSP, (fl. 95) é solicitado para que esta
Controladoria proceda ao controle preventivo interno.

 
Analisando a documentação constante dos autos do processo em epígrafe

(fls. 01 a 95), anotamos os seguintes pontos que ora passamos a fazer os comentários e
recomendações:

1) Estatuto Social:

Está anexado às fls. 30/64, cópia, sem autenticação, do estatuto da Sercomtel
Telecomunicações, datado de 14/11/2012, que remonta ao evento da incorporação da
Sercomtel Celular, estando o mesmo já desatualizado, podendo-se obter esse documento mais
atualizado, registrado na Junta Comercial do Paraná 20/03/2018, sob o nº 20181812444,
através do site (https://www.sercomtel.com.br/sistemas/siteSercomtel/res/institucional/
documentos/atas/estatuto-Sercomtel_telecomunicacoes.pdf), ora recomendando que o
mesmo seja imprimido, autenticado por servidor desse departamento (DSP), devendo ser
anexado nos autos desse processo.

2) Cópia de Procuração não autenticada:

Esse documento que outorga poderes aos prepostos da empresa, encontra-se
em cópia às fls. 71/74, recomendamos que, esse deve ser obtido em original da empresa, ou
autenticado por cartório, podendo também, ser autenticado por servidor da Casa, mediante a
aposição do carimbo da CML, com a identificação do nome, matrícula e com assinatura de
quem faz a autenticação.

3) Certidão Positiva de Débitos Estadual com efeitos de Negativa:

A referida certidão acostada à fl. 76, encontra-se válida até 16/04/2019,
recomendamos assim, que em caso de não ter ainda sido homologada a contratação até a
referida data de vencimento, seja então obtida nova certidão da empresa, anexando-a nos
autos desse processo.
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Assinado eletronicamente por:
-Silvio Palma Meira,Contador	 em 11-04-2019 às 16:29:49
-Vastiler Horacio,Contador	 em 11-04-2019 às 16:30:54
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4) Correção de texto na minuta do contrato:

Na minuta do Contrato, no texto do item 51, na Cláusula Quatorze – Dos
Anexos e dos Casos Omissos à fl. 89, deve ser suprimida a alusão à “Lei 10.520, de 2002”,
em decorrência de que a contratação em tela se dará na modalidade de dispensa de licitação,
não sendo, portanto regida pela chamada lei do pregão, devendo ser adequada a redação dos
demais dispositivos desse item.

5) Contrato de Adesão do plano telefônico a ser contratado:

Embora constando na minuta do contrato (fl. 89), como Anexo III –
Contrato de Adesão (item 50.3), contudo, o mesmo não foi juntado à proposta da empresa,
estando em falta, assim, ora recomendamos para que o mesmo seja obtido da Sercomtel e
juntado à minuta do contrato.

Por fim, uma vez observadas e tomadas as providências acima
recomendadas, não obstamos o normal prosseguimento do feito, devendo os autos desse
processo ser encaminhado para parecer da Assessoria Jurídica desta Casa, nos termos do
parágrafo único, art. 38, da Lei 8.666/93.

As orientações destacadas neste expediente, deverão ser utilizadas para
aperfeiçoamento dos controles existentes nos departamentos/unidades executoras, que são os
fiéis guardiões da credibilidade do processo administrativo. 

Atenciosamente,

Vastiler Horacio
Contador

De Acordo: 

Silvio Palma Meira
Responsável pelo Controle Interno
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Assinado eletronicamente por:
-Silvio Palma Meira,Contador	 em 11-04-2019 às 16:29:49
-Vastiler Horacio,Contador	 em 11-04-2019 às 16:30:54
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

 
MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ____/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. ____/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2019

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

TELEFÔNICO.

VALOR: R$ 35.976,00 (TRINTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS)

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

A  CÂMARA MUNICIPAL DE  LONDRINA,  com  sede  na  Rua  Gov.
Parigot de Souza, 145, Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto, Londrina – PR, inscrita
no CNPJ sob o nº  78.316.064/0001-93, neste ato representado por seu Presidente, Vereador
Ailton  da  Silva  Nantes,  portador  do  documento  de  identidade  Registro  Geral  (RG)  nº
3.419.976-0 SSP/PR e CPF nº 501.975.769-15, firma o presente Contrato Administrativo com
SERCOMTEL S.A.  -  TELECOMUNICAÇÕES,  sociedade anônima de  economia mista
inscrita no CNPJ sob o nº. 01.371.416/0001-89, com sede na Rua Professor João Cândido, nº.
555, Centro, nesta cidade, no Estado do Paraná, neste ato representada por seus representantes
legais, Liliana da Silva Souza, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG sob
n. 41528524-PR e inscrita no CPF/MF sob o n. 543.845.599-68, podendo ser encontrada na
sede  da  empresa,  e  Aparecido  Rodrigues  de  Andrade, brasileiro,  casado,  portador  da
cédula de identidade RG sob n.º 3.708.263-5-PR e inscrito no CPF/MF sob nº.506.436.499-
72, podendo ser encontrado na sede da empresa, nos seguintes termos:

MINUTA Contrato Administrativo nº  ___/2019 2

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 O objeto deste instrumento é a contratação de empresa autorizada para prestação de
Serviço Telefônico, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Londrina,
conforme as especificações e condições constantes no Termo de Referência.

2 A disciplina das obrigações da contratada e da contratante estão previstas no Termo de
Referência,  documento  que  integra  o  presente  instrumento,  como  se  nele  estivesse
transcrito.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3 As  despesas  com  a  execução  dos  contratos  decorrentes  do  presente  instrumento,
correrão  à  conta  da  dotação  Funcional  programática:  Funcional  Programática:
01.010.01.031.0001.2001.  Elementos  de  despesa:  3390.395800  –  Serviços  de
Telecomunicações.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE
EMPENHO

4 A contratação será realizada de acordo com as disposições do presente instrumento, e
será executada por emissão de Nota de Empenho.

5 A Nota de Empenho deverá ser solicitada, pelo Fiscal do Contrato.

5.1 O preço a ser empenhado deverá constar expressamente do pedido de empenho e
deverá observar o preço no presente instrumento. 

5.2 O Fiscal do Contrato enviará, no endereço de e-mail ou no número de fac-símile da
Contratada, a Nota de Empenho a cada solicitação.

6 A  Contratada  deverá  manter  durante  toda  a  execução  da  contratação,  em
compatibilidade  com as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

7 O Contrato Administrativo terá vigência de  12 (doze) meses, iniciando-se em 18 de
abril de 2019 e encerrando-se em 17 de abril de 2020.

8 O  Contrato  Administrativo  pode,  por  interesse  da  Contratante,  ser  prorrogado  por
períodos sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso

________________________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 - Londrina - PR
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II do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993.

9 A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

10 O contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido declarada inidônea
ou  suspensa  ou  impedida  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  de  qualquer  órgão  ou
entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal
ou  municipal,  enquanto  perdurarem  os  efeitos;  ou,  ainda,  não  mantiver,  em
compatibilidade  com as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação.

11 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO

12 O valor total do contrato é de R$ R$ 35.976,00 (trinta e cinco mil, novecentos e setenta
e seis reais), referente à 12 meses, tendo o seguinte valor de mensalidade:

Item Descrição Sercomtel

1 Serviço Telefônico  Fixo Comutado (STFC),  modalidades
LOCAL e LONGA DISTÂNCIA (LDN) para todo o país,
fixo-fixo  e fixo-móvel  com chamadas  originadas  em um
único  endereço  no  Município  de  Londrina  (PR)  e
fornecimento  em  comodato  de  1  link  E1  instalado  no
PABX  da  Contratante,  tecnologias  R2  e  SIP,  para  200
linhas/ramais  digitais  e  analógicas,  30  canais,
possibilitando no mínimo 30 chamadas simultâneas. R$ 2.998,00*

2 Serviço  Telefônico  Fixo  Comutado  (STFC),  modalidade
LOCAL, móvel-móvel  com chamadas  originadas em um
único  endereço  no  Município  de  Londrina  (PR)  e
fornecimento  em  comodato  de  1  link  E1  instalado  no
PABX  da  Contratante,  tecnologias  R2  e  SIP,  para  200
linhas/ramais  digitais  e  analógicas,  30  canais,
possibilitando no mínimo 30 chamadas simultâneas.

Valor total da mensalidade R$ 2.998,00

13 No valor da mensalidade acima, as chamadas serão ilimitadas: Fixo-Fico Local – Fixo-
Móvel Local VCL e VC1 – Fixo-Fixo LDN – Fixo Móvel LDN VC2 e VC3, conforme
proposta ofertada pela Contratada, documento este que integra o presente instrumento.

________________________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 - Londrina - PR
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14 No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

15 O prazo para pagamento  será  de  até  5 (cinco)  dias  úteis,  contados  do recebimento
definitivo,  pelo  servidor  designado  a  atuar  como  Fiscal  do  Contrato,  da  Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

16 A Nota Fiscal será apresentada no mês subsequente à prestação dos serviços.

17 Se houver erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará  pendente  até  que  a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

18 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

19 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

20 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

21  A fiscalização da contratação será exercida por representante da Câmara Municipal de
Londrina, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e,
quando  necessário,  dará  ciência  ao  Gestor  da  contratação  para  tomar  as  medidas
cabíveis.

21.1O  representante  da  Câmara  Municipal  de  Londrina  deverá  ter  a  experiência
necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato.

21.2A fiscalização do Contrato Administrativo será feita pela servidora Bruna Fernandes
Lonni Hipólito.

________________________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 - Londrina - PR

Íntegra gerada em
 17/4/2019 às 17:2(S

eq.:2.10,juliasantos)  pag. 128 de 153



MINUTA Contrato Administrativo nº  ___/2019 5

21.3A gestão contratual será realizada pela servidora Lilian Matsubara Denobi Vieira.

22 Ao Fiscal do contrato ficam designadas as seguintes atribuições:

22.1Somente  solicitar  prestações  da  Contratada  mediante  a  apresentação  de  Nota  de
Empenho.

22.2Receber e indicar o número do empenho na fatura, caso a Contratada não o tenha
feito.

22.3Verificar se o valor discriminado na Nota Fiscal é o contratado, antes de remetê-la ao
Departamento Financeiro.

22.4Notificar o Gestor do contrato caso identifique qualquer irregularidade para eventual
instauração de procedimento administrativo para aplicação de penalidade.

23 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em  corresponsabilidade  da
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.

24 O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do mesmo, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis. 

CLÁUSULA  OITAVA  –  DAS  INFRAÇÕES  E  DAS  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

25 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem
justificativa  aceita  pela  CONTRATANTE,  resguardados  os  procedimentos  legais
pertinentes,  poderá  acarretar  a  aplicação  de  outras  sanções  à  CONTRATADA,  em
conformidade com as ocorrências registradas.

26 Nos termos do Art. 87 da Lei 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do contrato, a
contratada, garantida a defesa prévia, ficará sujeita às seguintes sanções: 

26.1Multa Moratória de até 20% (dez por cento) do valor da Nota de Empenho pelo não
cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência.

26.2Compensatória de  30% (trinta  por  cento)  do  valor  da  Nota  de  Empenho,  pela
injustificada inexecução do cumprimento deste Termo de Referência.

26.3Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Câmara Municipal de Londrina por até 2 (dois) anos. 
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26.4Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em
geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea
anterior.

27 A quebra ou violação do sigilo telefônico, a qualquer momento, ensejará a rescisão
unilateral do contrato, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

28 As multas devem ser recolhidas no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do
recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE.

29 O valor da multa poderá ser descontado na fatura. 

30 Além da sanção de multa,  a Administração poderá aplicar,  pela inexecução total  ou
parcial do contrato, as sanções previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93.

31 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

32 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à CONTRATADA o
direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

33 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666,
de 1993. 

34 A  Contratada  ficará  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

35 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento).

CLÁUSULA DEZ – DA RESCISÃO CONTRATUAL

36 São motivos para a rescisão do presente Contrato as hipóteses previstas na legislação
correlata aos contratos administrativos, especialmente as previsões do art. 78 da Lei nº
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8.666, de 1993. 

37 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

38 Em caso de rescisão deste contrato será obedecido ao que estabelecem os arts. 79 e 80,
da Lei nº 8.666/93, no que couberem.

CLÁUSULA ONZE – DO REAJUSTE

39 Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de
vigência igual ou superior a doze meses, desde que observado o interregno mínimo de 1
(um) ano, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC),
ou  outro  que  venha  substituí-lo,  divulgado  pela  instituição  Instituto  Brasileiro  de
Geografia e Estatística (IBGE) – com aplicação da regra “pro-rata die” para períodos
fracionados.

40 O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado:

40.1Para o primeiro reajuste: a partir da data do início da vigência do Contrato ou da data
de autorização do reajuste por órgão regulador competente;

40.2Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu
ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.

41 O  prazo  para  a  Contratada  solicitar  o  reajuste  encerra-se  na  data  da  prorrogação
contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de
1 (um) ano, sob pena de preclusão.

42 Caso  a  Contratada  não  solicite  o  reajuste  tempestivamente,  dentro  do  prazo  acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.

43 Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado
após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma prevista
neste Edital.

44 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice
de  reajuste  adotado,  a  Contratada  deverá  solicitar  a  inserção  de  cláusula  no termo
aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo
seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.    

45 Os  novos  valores  contratuais  decorrentes  do  reajuste  terão  suas  vigências  iniciadas
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observando-se o seguinte:

45.1A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 (um)
ano;

45.2Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão dos próximos reajustes futuros; ou

46 Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao
contrato.

CLÁUSULA DOZE – DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

47 Consoante  o  artigo  45  da  Lei  n°  9.784,  de  1999,  a  Administração  Pública  poderá
motivadamente  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive  retendo  o  pagamento,
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA TREZE: DA RATIFICAÇÃO DE CONTRATO DE ADESÃO

48 O  Contrato  de  Adesão  enviado  pela  CONTRATADA  é  ratificado  pelo  presente
instrumento  e,  para efeitos administrativos,  passa  a ser  parte integrante  do presente
contrato administrativo.

49 As cláusulas do presente contrato administrativo revogam, no que conflitar, o previsto
no Contrato de adesão da Contratada.

CLÁUSULA QUATORZE – DOS ANEXOS E DOS CASOS OMISSOS

50 Constituem documentos anexos a este instrumento, além das informações prestadas por
escrito pela Contratada:

50.1Anexo I – Termo de Referência da Contratante;
50.2Anexo II – Proposta da Contratada;
50.3Anexo III – Contrato de adesão;
50.4Anexo IV – Plano de serviço.

51 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123, de 2006 e da Lei nº 8.666,
de 1993, subsidiariamente.
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CLÁUSULA QUINZE – DA PUBLICAÇÃO

52 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Jornal
Oficial  do  Município de Londrina,  até o quinto dia útil  do mês seguinte ao de  sua
assinatura.

CLÁUSULA DEZESSEIS – DO FORO

53 O foro para dirimir questões relativas ao presente  instrumento será o da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro.

54 E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme,
as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito.

Londrina, 15 de Abril de 2019.

Ailton da Silva Nantes
Presidente da Câmara Municipal de Londrina 

Liliana da Silva Souza 
Representante legal

Aparecido Rodrigues de Andrade
Representante legal
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Assunto: Solicitação - Contrato de adesão ao plano telefônico - Câmara Municipal de Londrina

De: Júlia Saragoça Santos <juliasantos@cml.pr.gov.br>

Data: 11/04/2019 17:25

Para: Aparecido Rodrigues De Andrade <aparecido.andrade@sercomtel.net.br>

Aparecido, boa tarde!

Conforme contato telefônico, a Controladoria desta Casa recomendou que seja anexado ao

processo o Contrato de Adesão do plano telefônico a ser contratado para que seja juntado

à minuta do contrato.

Você consegue obter esse documento para mim?

Aguardo.

-- 

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1273

Solicitação	-	Contrato	de	adesão	ao	plano	telefônico	-	Câmara	Muni... 	

1	of	1 11/04/2019	17:32
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

CI nº. 183/2019 – DSP

De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Para: Assessoria Jurídica

Assunto: Parecer – Dispensa de licitação, com fundamento no artigo 24, VIII, da Lei n.

8.666/1993 – Processo Administrativo nº. 09/2019 – Contratação de empresa autorizada

para prestação de Serviço Telefônico (fixo e móvel).

Londrina, 11 de abril de 2019. 

Prezados,

Encaminhamos  os  autos  do  Processo  Administrativo  em epígrafe  para

parecer jurídico.

Em atendimento ao item 1 do parecer da Controladoria (fl. 96 dos autos),

anexamos a cópia autenticada do Estatuto Social atualizado da Sercomtel (datado de 15 de

março de 2018), cuja autenticação do cartório encontra-se no verso das folhas no processo

físico e, em atendimento ao item 2, a cópia da procuração de fls. 71-74 foi devidamente

autenticada por servidor deste Departamento. 

Quanto  ao  item  3  do  parecer  da  Controladoria,  informamos  que  será

aproveitada a certidão positiva de débitos estaduais com efeitos de negativa já juntada aos

autos (fl.  76),  pois a mesma possui vigência até 16/04/2019 e se pretende homologar a

contratação até essa data.

Por fim, com relação aos itens 4 e 5, informamos que a minuta do contrato

foi ajustada e sua nova versão juntada aos autos em fls. 127-131 e o Contrato de Adesão do

plano telefônico foi solicitado à Sercomtel, conforme se comprova pelo e-mail de fl. 132.

Colocamo-nos à disposição para sanar eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Luiz Fernando Moraes Marendaz Júlia Saragoça Santos

Departamento de Suprimentos e Patrimônio       Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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Assinado eletronicamente por:
-Julia Saragoca Santos,Técnico Legislativo	 em 11-04-2019 às 18:29:15
-Luiz Fernando Moraes Marendaz,Técnico Legislativo	 em 11-04-2019 às 18:29:49
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

ASSESSORIA JURÍDICA

O  Departamento  de  Suprimentos  e  Patrimônio  encaminha-nos

consulta  a  respeito  da  contratação  da  empresa  Sercomtel,  mediante  dispensa  de

licitação, para os serviços de telefonia fixa e móvel.

O processo  foi  remetido à  Controladoria  que  efetuou  os  seguintes

apontamentos:

a) estatuto atualizado da Sercomtel;

b) cópia de procuração não autenticada;

c) prazo de validade da certidão positiva de débitos estadual com efeitos de negativa;

d) correção de texto na minuta do contrato; e

e) contrato de adesão do plano telefônico a ser contratado.

Após  essa  manifestação  da  Controladoria,  o  Departamento  de

Suprimentos informa que essas irregularidades já foram devidamente sanadas. 

Assim, passamos ao parecer.

Conforme  entendimento  desta  Assessoria  em outras  oportunidades

(dispensas  de  licitação  04/2013;  25/2013;  10/2014  e  22/20218),   a  contratação  da

Sercomtel  para  a  prestação  de  serviços  de  comunicação  amolda-se  à  dispensa  de

licitação, nos termos do art. 24, VIII, da Lei de Licitações:

“Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)

VIII  –  para  a  aquisição,  por  pessoa  jurídica  de  direito  público

interno,  de  bens  produzidos  ou  serviços  prestados  por  órgão  ou

entidade  que  integre  a  Administração  Pública  e  que  tenha  sido

criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei,
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Assinado eletronicamente por:
-Paulo Anchieta da Silva,Advogado	 em 11-04-2019 às 18:49:55

Íntegra gerada em 17/4/2019 às 17:2(Seq.:2.13,pauloanchieta)  pag. 134 de 153



Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no

mercado;” 

Assim, não vemos óbice à contratação desde que o preço praticado

seja compatível  com o praticado no mercado,  o  que  inclusive já  foi  constatado no

levantamento efetuado pelo Departamento de Suprimentos e Patrimônio (fls. 91 a 93).

No  que  se  refere  à  minuta  do  contrato  e  dos  anexos,  não  vemos

nenhum óbice.

É o parecer.

Em 11/4/2019.

Paulo Anchieta da Silva

     OAB 19.285 – PR.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

, c
on

fo
rm

e 
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ria
 n

º 
2.

20
0-

2 
de

 2
4/

08
/2

00
1 

e 
a 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
12

0 
de

 0
4/

06
/2

01
8 

da
 M

es
a 

E
xe

cu
tiv

a 
da

 C
âm

ar
a 

M
un

ic
ip

al
 d

e 
Lo

nd
rin

a.
A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

co
nf

er
id

a 
no

 s
ite

 d
a 

C
âm

ar
a 

at
ra

vé
s 

do
 li

nk
: h

ttp
://

w
w

w
1.

cm
l.p

r.
go

v.
br

/c
m

l/s
ite

/ti
pa

ut
en

tic
o.

xh
tm

l, 
in

fo
rm

an
do

 n
úm

er
o 

do
 p

ro
ce

ss
o=

19
89

4 
e 

o 
nú

m
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
=

15
85

8

Assinado eletronicamente por:
-Paulo Anchieta da Silva,Advogado	 em 11-04-2019 às 18:49:55
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ RATIFICAÇÃO

Processo Administrativo - DG nº 09/2019

Dispensa de Licitação nº 10/2019

Objeto: Contratação de empresa autorizada para prestação de Serviço Telefônico. 

Diante da documentação acostada aos autos, ratifico a presente Dispensa de

Licitação,  com fundamento no artigo 24, VIII, da Lei nº. 8.666/1993, para a contratação da

seguinte empresa, de acordo com a descrição e valor que seguem abaixo:

SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICAÇÕES

CNPJ nº. 01.371.416/0001-89

Descrição Valor total

Contratação de empresa autorizada para prestação de Serviço Telefônico. R$    35.976,00

Londrina, 12 de Abril de 2019.

Ailton da Silva Nantes
Presidente
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Assinado eletronicamente por:
-Ailton da Silva Nantes,Presidente da Câmara	 em 12-04-2019 às 15:57:48
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

CI nº 189/2019– DSP
De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Para: Departamento de Administração Predial
Assunto: Ciência, fiscalização e emissão de nota de empenho – Processo Administrativo nº.
09/2019 – Dispensa de licitação, com fundamento no art. 24, VIII,  da Lei 8.666/1993 -
Contratação de empresa autorizada para prestação de serviço telefônico. 

Londrina, 17 de abril de 2019.

Prezados,

Encaminho cópia do Contrato Administrativo nº 18/2019, celebrado com

a  empresa  SERCOMTEL  S.A  –  TELECOMUNICAÇÕES  para  prestação  do  serviço

telefônico,  e  extrato  de  publicação  para  ciência,  fiscalização  e  solicitação  de  Nota  de

Empenho junto ao Departamento Financeiro.

Atenciosamente,

Júlia Saragoça Santos
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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Assinado eletronicamente por:
-Julia Saragoca Santos,Técnico Legislativo	 em 17-04-2019 às 14:11:39
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